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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto nº 41.127 de 26 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/250001.00034.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 14.116.242,06  (quatorze
milhões, cento e dezesseis mil, duzentos e quarenta e dois reais e seis centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 119 13.816.242,06
__________________________________________________________________________3190.13 119 300.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 14.116.242,06

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro da Fonte 119, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 - Fiscal e
Seguridade Social, oriundos da Receita 17189911 - Outras Transferências da União - Principal, conforme
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), para os Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  26  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.128 de 26 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/260001.00021.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 68.281.427,11  (sessenta e
oito milhões, duzentos e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e onze centavos), para reforço
de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
26.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA E DA DEFESA SOCIAL
26.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA E DA DEFESA SOCIAL
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.08 100 3.973,43
. 
06.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 50.106.214,23

3190.12 100 14.985.829,19
. 
06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 3.185.410,26
_________________________________________________________________________TOTAL 68.281.427,11

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por

p p p g p
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  26  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.129 de 26 de março de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, combinado com o artigo 20, do Decreto nº 40.978, de 13 de janeiro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/250001.00032.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 11.737.225,00  (onze milhões,
setecentos e trinta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias na
forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3390.39 110 8.000.000,00

3390.91 160 350.000,00
3390.91 272 300.000,00
3390.93 110 2.610.000,00

. 
10.302.5007.4060.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

REGIONAL DEPUTADO JANDUHY
CARNEIRO / UNACON (PATOS) 3390.30 290 17.225,00

. 
10.302.5007.4580.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
(CEO) 3190.11 160 160.000,00

3390.30 160 220.000,00
__________________________________________________________________________3390.39 160 80.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 11.737.225,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.128.5007.4705.0287- FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL PARA O SUS 3390.39 290 17.225,00
. 
10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE 4490.39 160 80.000,00

4490.39 272 300.000,00
4490.51 160 350.000,00

. 
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO

ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE 3340.41 110 5.000.000,00

3350.43 110 3.000.000,00
4490.52 160 160.000,00
4490.52 160 220.000,00

. 
10.302.5007.4050.0287- MANUTENÇÃO DA MATERNIDADE FREI

DAMIÃO (JOÃO PESSOA) 3390.39 110 50.000,00



João Pessoa - Sábado, 27 de Março de 2021 Diário Ofi cial2

PUBLICAÇÕES: www. sispublicações.pb.gov.br
DIÁRIO OFICIAL - Fone: (83) 3218-6533 - E-mail: wdesdiario@epc.pb.gov.br

COMERCIAL - Fone; (83) 3218-6526 -  E-mail: comercialauniaopb@yahoo.com.br
CIRCULAÇÃO - Fone: (83) 3218-6518 - E-mail: circulacaoauniaopb@gmail.com

OUVIDORIA: 99143-6762

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador João Azevêdo Lins Filho

Assinatura Digital Anual...................................................................................R$ 300,00
Assinatura Digital Semestral...........................................................................R$ 150,00
Assinatura Impressa Anual ............................................................................. R$ 400,00
Assinatura Impressa Semestral ..................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................. R$      3,00

William Costa
DIRETOR DE MÍDIA IMPRESSA

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
GERENTE OPERACIONAL DE EDITORAÇÃO

Albiege Léa Fernandes
DIRETORA DE RÁDIO E TV

Naná Garcez de Castro Dória
DIRETORA PRESIDENTE

R E S O L V E exonerar THALLES ALBUQUERQUE DE ARAUJO, matrícula nº 
1872061, do cargo em comissão de CHEFE DO NUCLEO DE ACAO PEDAGOGICA, Símbolo CGF-
3, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia. 

Ato Governamental nº 1.656                                                             João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GILBERTO GOMES DA SILVA NETO, matrícula nº 
1891936, do cargo em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, Símbolo CSE-4, da Secre-
taria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 1.657                                                              João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 

R E S O L V E nomear KLYVIA KAROLYNE ELEUTERIO DE LUNA para ocu-
par o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, Símbolo CSE-4, 
tendo exercício na Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 1.658                                                             João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, NIVALDO DE QUEIROZ SATIRO, matrícula 
nº 0839639, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEIEF PLINIO LEMOS, Símbolo CDE-14, da 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.659                                                            João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar TC QOBM TIAGO IZIDRO DE PAULA, matrícula nº 
5212901, do cargo em comissão de MEMBRO DE COMISSAO PERMANENTE, Símbolo CSP-2, 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 1.660                                                             João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, alterada 
pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008, na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei Complementar 
nº 152, de 29 de dezembro de 2018,

R E S O L V E nomear CEL QOBM JULIO NETO GOMES DE FIGUEIRE-
DO para ocupar o cargo de provimento em comissão de MEMBRO DE COMISSAO PERMANENTE, 
Símbolo    CSP-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 1.661                                                              João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear MARIA JANIELE DE ALMEIDA RODRIGUES BATIS-
TA para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO CICERO SEVERO LOPES, no Município 
de São Domingos de Pombal, Símbolo  CDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.662                                                            João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RINALDO TAVARES, matrícula nº 1607677, do cargo em 
comissão de SECRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL TECNICA ESTADUAL OTAVIA 
SILVEIRA, Símbolo SDCI-1, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.663                                                             João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear MONICA AURELIA DA SILVA DE ARAUJO para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL TECNICA 
ESTADUAL OTAVIA SILVEIRA, no Município de Mogeiro, Símbolo SDCI-1, da Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.664                                                            João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

Ato Governamental nº 1.654                                                             João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, APARECIDA LAIANE HOLANDA ARAUJO, 
matrícula nº 1847341, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEFM PEDRO TERTO DA CUNHA, 
Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia. 

Ato Governamental nº 1.655                                                            João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

10.302.5007.4060.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL
REGIONAL DEPUTADO JANDUHY
CARNEIRO / UNACON (PATOS) 3390.30 110 800.000,00

. 
10.302.5007.4062.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

INFANTIL NOALDO LEITE (PATOS) 3390.30 110 20.000,00
. 
10.302.5007.4066.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE

EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR
HUMBERTO LUCENA (JOÃO PESSOA) 3390.30 110 600.000,00

. 
10.302.5007.4067.0287- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL

REGIONAL DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA DOM LUIZ GONZAGA
FERNANDES (CAMPINA GRANDE) 3390.30 110 600.000,00

. 
10.302.5007.4831.0285- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL

DE MAMAGUAPE 3390.30 110 40.000,00
. 
10.302.5007.4832.0273- MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO UPA 24
HORAS DO MUNICÍPIO DE
GUARABIRA 3390.30 110 100.000,00

3390.39 110 100.000,00
. 
10.302.5007.4835.0272- MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO UPA 24
HORAS DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA 3390.30 110 200.000,00

__________________________________________________________________________3390.39 110 100.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 11.737.225,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  26  de
março  de  2021;  133º  da Proclamação da República.
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Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 256/2020/SEAD.                                                     João Pessoa, 24 de agosto de 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 89, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado, combinado com a Lei 
Complementar nº 87 de 02 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
21000594-7/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião - Recife/PE, do Major QOBM FLAUBERT WESLEY BARBOSA DE ALMEIDA, matrícula nº 
522.820-4, no período de março de 2021 a março de 2022, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

SECRETARIAS DE ESTADO

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

RESENHA Nº 110/2021/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 11/03/2021                                                                       

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de AUXILIO 
FUNERAL abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E PARECER DESPACHO

20.027.537-2 CACILDA DE BRITO RAMOS 0190/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

20.027.784-7 JONAS DE SOUZA CASTRO 0191/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

20.009.463-7 MARIA LUCIA DE MELO 0192/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº141/2021/DEREH/GS/SEAD                                EXPEDIENTE DO DIA: 24/03/2021                                                                      

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA 
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de READAPTAÇÃO DE 
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
19.043.211-0 ZENEIDE GOMES CARNEIRO    085.193-1 PROFESSOR SEECT 06 MEZES
20.050.637-4 ELI NASCIMENTO WANDERLEY  159.957-7 NECROTOMISTA SESDS 06 MEZES
21.002.029-6 MARIA DE FATIMA M. LOPES 129.921-2 PROFESSOR SEECT 01 ANO
21.002.304-0 ANA PAULA SOUZA E SILVA 159.880-5 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.029.276-5 JOSE LUCENA DE MEDEIROS 144.141-8 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.025.181-3 MARIA FRANCISCA DE SOUSA 137.689-6 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.005.464-3  ELIANE DUARTE M. DE OLIVEIRA 144.190-6 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.008.816-5 ALCICLEIDE PORTO GENUINO 172.817-2 PROFESSOR SEECT 01 ANO
20.026.747-7 CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA   172.487-8 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.026.746-9  CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA 185.170-5 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.025.780-3  MARIA DO S. PAZ DE AMORIM 144.679-7 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.025.154-6 FRANCISCO DE ASSIS ALVES  143.807-7 PROFESSOR SEECT 02 ANOS

20.002.509-9
LUCINEIDE CELIANE DE M. COR-
DEIRO

144.832-3 PROFESSOR SEECT 02 ANOS

20.010.291-5 AGURISMANA CATIA SOUSA 143.828-0 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.010.303-2 FRANCISCA LUZIA VIANA NUNES     087.580-5 PROFESSOR SEECT 02 ANOS
20.025.092-2  ROMILDO INACIO S. DE ALENCAR   084.593-1 REG. DE ENSINO SEECT 02 ANOS
20.029.090-8  MARCIA MARIA ALVES CABRAL 137.753-1 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
20.028.281-6  MARIA MAVI DE ALEXANDRIA 143.796-8 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
20.009.659-1 MARIA DELANIA T. DOS S. IRINEU 144.106-0 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO
20.008.822-0 OZINEIDE MENDONCA DA SILVA 142.726-1 PROFESSOR SEECT DEFINITIVO

RESENHA Nº 127/2021/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 22/03/ 2021                                                                  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ALCEMIR FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 
1877623, do cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL TECNICA ES-
TADUAL PASTOR JOAO PEREIRA GOMES FILHO, Símbolo CDCI-1, da Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.665                                                            João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear JANAINA FERNANDES MUNIZ para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL TECNICA ESTADUAL 
PASTOR JOAO PEREIRA GOMES FILHO, no Município de João Pessoa, Símbolo  CDCI-1, da Se-
cretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.666                                                              João Pessoa, 26 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ANTONIO ALBERTO RIBEIRO VIDERES, matrícula nº 
1861760, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE III, Símbolo CSE-2, da Secretaria 
de Estado da Administração.

Ato Governamental nº 1.667                                                            João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear HUGO BARROSO SILVA DE MENEZES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE III, CSE-2, tendo exercício na 
Secretaria de Estado da Administração.
Ato Governamental nº 1.668                                                            João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear EDMAR AMORIM BORBA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de GERENTE REGIONAL DE PERICIA MEDICA DA TERCEIRA REGIAO, 
CGF-3, da Secretaria de Estado da Administração.

Ato Governamental nº 1.669                                                             João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13, Inciso II, da Lei 
nº 7.419 de 15 de Outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso Público para provimento 
de vagas da Secretaria da Educação e da Ciência e Tecnologia, homologado pela Portaria nº 584/2019/
SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 29 de Novembro de 2019; 

R E S O L V E nomear TIAGO FÉLIX MENDONÇA, para ocupar, em caráter 
efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica III, Classe B, da disciplina de Geografi a, com 
lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia e exercício na 1ª Gerência 
Regional de Educação.

Ato Governamental nº 1.670                                                              João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13, Inciso II, da Lei 
nº 7.419 de 15 de Outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso Público para provimento 
de vagas da Secretaria da Educação e da Ciência e Tecnologia, homologado pela Portaria nº 584/2019/
SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 29 de Novembro de 2019 e em cumprimen-
to da decisão prolatada nos autos do Processo nº 0805167-15.2020.8.15.0181;

R E S O L V E nomear, Sub judice, ADRIANA DO NASCIMENTO LIRA, para 
ocupar em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica III, Classe B, da disciplina de 
História, com lotação na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia e exercício na 2ª 
Gerência Regional de Educação.

Ato Governamental nº 1.671                                                               João Pessoa, 26 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e cumprindo decisão judicial prolatada nos 
autos da Ação nº 0828166-312020.8.15.2001, constante do Processo nº 21.004.131-5/SEAD; 

RESOLVE de acordo com o artigo 26 da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro 
de 2003, Reintegrar ECILIO OLIVEIRA PIRES JUNIOR, no cargo de Professor de Educação Básica 
3, matrícula nº  179.660-7, com lotação na Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.582                                       João Pessoa, 10 de março  de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 

da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear ELIESETE JULIA LAURENTINO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE PATRIMONIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, Símbolo CGI-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Hu-
mano.
Publicado no DOE em 11.03.2021
Republicado por incorreção



João Pessoa - Sábado, 27 de Março de 2021 Diário Ofi cial4

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Expediente : 26-03-2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS Resenha nº : 139/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88 e
de  acordo  com a  Lei  Complementar  nº  58,  de  30  de  Dezembro  de  2003,  no  artigo  89,  DEFERIU o(s)  seguinte(s)  processo(s)  de  LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO MATRICULA NOME LOTAÇÃO

21002884-0 1798014 ANDREA DE OLIVEIRA QUEIROZ SEC.EST.DA MUL.E DA DIV.HUMANA

PUBLIQUE-SE

Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo abaixo relacionado:
PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO
21.001.929-8 MARIA DO SOCORRO ANTUNES PEREIRA 

FERREIRA
157.452-3 0175/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

Portaria nº 017/GESIPE/SEAP/21                                                     João Pessoa, 25 de março de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos Trabalhos Sin-

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

dicatórios, referente ao Processo nº 202100000813, instaurado através da Portaria nº 011/GESIPE/
SEAP/21, publicada no D.O.E. em 23/02/2021.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Ronaldo da Silva Porfírio 
Gerente da GESIPE

PORTARIA Nº 0052/2021/SEDH/GS                                             João Pessoa, 18 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº. 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, 
c/c a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, com o objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse público, nos termos Lei 
8.666/93, conforme abaixo:

CONTRATO Nº CONTRATADO (A) CARGO VALOR MENSAL VALOR GLOBAL VIGÊNCIA

049/2021 MAGDA DANIELLE FELIX 

LUCINDO

TÉCNICA DE NÍVEL SUPERIOR 
R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 01/03/2021 à 01/03/2022

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 005/2021                                                           João Pessoa / PB, 24 de março de 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO EMPREENDEDORISMO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 89, § 1º, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidoraMICHELLE DE MENDONÇA GOMES DA SILVA, 

Matrícula 1867334, como gestora do Contrato Administrativo nº 0004/2021,referente à Utilização 
de Ata de Registro de Preço Nº 0104/2020, originada do Pregão Nº 160/2020, proveniente do Pro-
cesso Administrativo Nº 19.000.009088.2020 ,celebrado entre a SECRETARIA EXECUTIVA DO 
EMPREENDEDORISMO e aempresaNAYR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS LTDA, cujo objeto perfaz-se a aquisição de equipamentos, matérias sanitizantes e afi ns, 
para atender às necessidades da Secretaria Executiva do Empreendedorismo e do Programa de Apoio ao 
Empreendedorismo na Paraíba (Programa EMPREENDER PB), conforme especifi cações e condições 
estabelecidas neste termo de referência.

Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto 
contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do Decreto Esta-
dual nº 30.608/2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Republicado por incorreção
Data: 26/03/2021

PORTARIA Nº 006/2021                                                        João Pessoa / PB, 26 de março de 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO EMPREENDEDORISMO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 89, § 1º, incisos I e II, da Constituição do Estado da Paraíba, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA, Matrí-

cula 1876333, como gestor do Contrato Administrativo nº 0005/2021,referente à Utilização de Ata de 
Registro de Preço Nº 0104/2020, originada do Pregão Nº 160/2020, proveniente do Processo Adminis-
trativo Nº 19.000.009088.2020 ,celebrado entre a SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPREENDE-
DORISMO e aempresaL & J TRANSFER LTDA, cujo objeto perfaz-se a aquisição de equipamentos, 
matérias sanitizantes e afi ns, para atender às necessidades da Secretaria Executiva do Empreendedo-
rismo e do Programa de Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba (Programa EMPREENDER PB), 
conforme especifi cações e condições estabelecidas neste termo de referência.

Art. 2º Competirá ao servidor acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do objeto 
contratado, bem como observar o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93, e no art. 5º, do Decreto Esta-
dual nº 30.608/2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EMPREENDEDORISMO

Programa
Empreender da Paraíba

Controladoria
Geral do Estado

Portaria Interna Nº 005/2021/GSE/CGE                                        João Pessoa, 24 de março de 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3º, inciso III, alínea “a” da Lei 8.186, 
de 16 e março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor DACILDO RIBEIRO DE BARROS, Agente Adminis-

trativo, Matrícula nº 126.129-1, CPF: 645.279.304-78, para gerir, fi scalizar e acompanhar a execução da 
Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens - utilização de ata da RP 0059/2020, cujo objeto 
é a contratação de serviço de viagens aéreas Nacionais e Internacionais.
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Art. 2º - O servidor deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos 
relacionados à execução do Contrato, a teor do art. 67, da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 3º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos 
servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 006/2021/GSE/CGE                                                    João Pessoa, 25 de março de 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3º, inciso III, alínea “a” da Lei 8.186, 
de 16 e março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora SAMAY LOPES NOGUEIRA AMORIM, Gerente 

Executiva de Registro Contábil da Administração Direta, Matrícula nº 170.999-2, CPF: 011.671.934-
66 para gerir, fi scalizar e acompanhar a execução do Termo de Compromisso de Estágio n° 004/2021, 
fi rmado entre a Controladoria Geral do Estado e o aluno Adynaer Geraldo Maia da Silva, com vigên-
cia de 12 meses, a partir da assinatura do referido instrumento, nos termos da Lei n° 11.788, de 25 de 
setembro de 2008 e do Acordo de Cooperação n° 642.11.0218, celebrado com a Universidade Federal 
da Paraíba – UFPB.

Parágrafo único - O aluno citado no art. 1° executará as suas atividades em substi-
tuição ao aluno Antônio Martins do Nascimento Neto, Termo de Compromisso Nº 001/2019, Registro 
CGE N° 19-00914-3, vigência 11/04/2019 a 09/04/2021, em virtude da fi nalização do Termo de Com-
promisso em 09/04/2021.

Art. 2º - O servidor deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos 
relacionados à execução do Termo de Compromisso, conforme legislação vigente.

Art. 3º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanç ões previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos 
servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 007/2021/GSE/CGE                                                        João Pessoa, 25 de março de 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3º, inciso III, alínea “a” da Lei 8.186, 
de 16 e março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora SAMAY LOPES NOGUEIRA AMORIM, Gerente 

Executiva de Registro Contábil da Administração Direta, Matrícula nº 170.999-2, CPF: 011.671.934-
66 para gerir, fi scalizar e acompanhar a execução do Termo de Compromisso de Estágio n° 005/2021, 
fi rmado entre a Controladoria Geral do Estado e a alunaVitória Carolinne de Sá Silva, com vigência 
de 12 meses, a partir da assinatura do referido instrumento, nos termos da Lei n° 11.788, de 25 de se-
tembro de 2008 e do Acordo de Cooperação n° 642.11.0218, celebrado com a Universidade Federal da 
Paraíba – UFPB.

 Parágrafo único - A aluna citada no art. 1° executará as suas atividades em substitui-
ção a aluna Maria de Lourdes Lopes de Souza, Termo de Compromisso Nº 003/2019, Registro CGE N° 
19-00917-8, vigência 11/04/2019 a 09/04/2021, em virtude da fi nalização do Termo de Compromisso 
em 09/04/2021.

Art. 2º - O servidor deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos osfatos 
relacionados à execução do Termo de Compromisso, conforme legislação vigente.

Art. 3º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos 
servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 BRENO WANDERLEY CÉSAR SEGUNDO

Secretário Executivo

Art. 2º - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o Grupo Técnico deverá de-
finir, no mínimo:

a) plano de ação defi nindo as atividades/tarefas a serem realizadas, os responsáveis, 
prazos e recursos necessários; 

b) o fl uxo operacional das atividades que serão desempenhadas, com os requisitos, 
critérios, prazos, meios de comunicação, formas de obtenção-acesso aos processos, e os respectivos atores;

c) os itens que serão objeto de revisão dos cálculos realizados, observado a legisla-
ção e normas aplicáveis; 

d) modelos de planilhas e/ou metodologia de cálculos a serem adotadas; e
e) metodologia a ser aplicada para a conciliação entre os registros-valores do esto-

que de precatórios.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº. 009/2021/GP/FUNDAC                                                  João Pessoa, 3 de março de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de Junho de 1995, 

R E S O L V E:
NOMEAR, KAROLINE EUGÊNIO SOARES LINS para o cargo em comissão de 

Gerente de  Núcleo Preventivo, símbolo CCI-1, da estrutura organizacional da Fundação Desenvolvi-
mento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida”, a partir da data de sua publicação.

Publique-se.

PORTARIA EXTERNA Nº 019/2021-GP/FUNDAC                João Pessoa, em 26 de Março de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995, e tendo em vista o que consta no parecer 
Jurídico nº 055/2021, objeto do Processo nº 2021/0587/FUNDAC;

R E S O L V E:De  acordo com o art.32, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro 
de 2003, Exonerar, a pedido, HERON DAVID FERNANDES LIMA, do cargo efetivo de Agente 
Socioeducativo, matrícula nº 663.988-7, lotado na Fundação desenvolvimento da Criança e do Adoles-
cente-FUNDAC, Área I, retroagindo seus efeitos legais a data de 18/03/2021.

Controladoria Geral do Estado / 
Procuradoria Geral do Estado / Secretaria
de Estado da Administração / Secretaria 
de Estado da Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2021/CGE/PGE/SEAD/SEFAZ  
João Pessoa, 25 de março de 2021

O PROCURADOR GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, a 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO CHEFE DA CONTRO-
LADORIA GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de avaliar, confi rmar e conciliar registros do estoque de 
precatórios do Governo do Estado da Paraíba, bem como o de revisar os cálculos de valores cobrados,

RESOLVEM:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem Grupo Técnico 

responsável pela revisão dos cálculos do estoque de precatórios do Governo do Estado da Paraíba, tendo 
como coordenador dos trabalhos o representante da Procuradoria Geral do Estado: 

1 - Abilio de Medeiros Rodrigues, Mat. 145.964-3 (Auditor Fiscal Tributário - SEFAZ) 
2 - Aurea Bustroff Feodrippe Quintão, Mat. 147.613-1 (Auditor de Contas Pú-

blicas – CGE)
3 - Helcio Luna Araújo de Alencar, Mat. 700.586-0 (Analista Sistemas CO-

DATA-SEAD)
4 - Leonardo Ventura Maciel, Mat. 161.181-0 (Procurador do Estado – PGE)
5- Roberto José da Silva Junior, Mat. 161.208-5 (Auditor de Contas Públicas – CGE)

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.836.677 11.861.695 2.268.732 19,13        2.268.732 19,13         9.592.964
    RECEITAS CORRENTES 11.093.471 11.118.489 2.251.524 20,25        2.251.524 20,25         8.866.965
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.771.698 4.771.698 948.586 19,88        948.586 19,88         3.823.112
            Impostos 4.406.755 4.406.755 880.340 19,98        880.340 19,98         3.526.415
            Taxas 364.943 364.943 68.246 18,70        68.246 18,70         296.698
            Contribuição de Melhoria -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              
        CONTRIBUIÇÕES 359.365 359.365 66.249 18,44        66.249 18,44         293.116
            Contribuições Sociais 359.365 359.365 66.249 18,44        66.249 18,44         293.116
            Contribuições Econômicas -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional -                                 -                                -                           -           

-                              
-            -                              

        RECEITA PATRIMONIAL 46.619 46.619 10.053 21,56        10.053 21,56         36.567
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.929 8.929 352 3,95          352 3,95           8.576
             Valores Mobiliários 37.106 37.106 7.350 19,81        7.350 19,81         29.755
             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença -                                 -                                -                           -           

-                              
-            -                              

            Exploração de Recursos Naturais 300 300 43 14,48        43 14,48         257
            Exploração do Patrimônio Intangível -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              
           Cessão de Direitos -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
           Demais Receitas Patrimoniais 285 285 2.306 809,28      2.306 809,28       -2.021
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              
        RECEITA INDUSTRIAL 12.250 12.250 21 0,17          21 0,17           12.229
        RECEITA DE SERVIÇOS 98.731 98.731 9.401 9,52          9.401 9,52           89.330
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 41.370 41.370 3.096 7,48          3.096 7,48           38.274

            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 400 400
137

-           
137

-            
263

            Serviços e Atividades referentes à Saúde 23.646 23.646 3.487 14,75        3.487 14,75         20.159
            Serviços e Atividades Financeiras -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              
            Outros Serviços 33.315 33.315 2.681 8,05          2.681 8,05           30.634
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.629.871 5.654.889 1.191.837 21,08        1.191.837 21,08         4.463.052
            Transferências da União e de suas Entidades 4.601.880 4.626.898 989.457 21,38        989.457 21,38         3.637.441
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 3.148 3.148 -                           -           

-                              
-            3.148

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              
            Transferências de Instituições Privadas 1.000 1.000 -                           -           -                              -            1.000
            Transferências de Outras Instituições Públicas 1.023.843 1.023.843 202.380 19,77        202.380 19,77         821.463
            Transferências do Exterior -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              
            Transferências de Pessoas Físicas -                                 -                               -                           -           -                              -            -                              

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                                 -                                -                           
-                              

-            -                              
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 174.936 174.936 25.378 14,51        25.378 14,51         149.558
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 32.045 32.045 3.035 9,47          3.035 9,47           29.010
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.742 8.742 1.459 16,69        1.459 16,69         7.283
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                                 -                               -                           -           -                              -                              
            Demais Receitas Correntes 134.150 134.150 20.884 15,57        20.884 15,57         113.265
    RECEITAS DE CAPITAL 743.207 743.207 17.207 2,32          17.207 2,32           725.999
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 352.568 352.568 0 -           0 -            352.568
            Operações de Crédito - Mercado Interno 125.889 125.889 0 -           0 -            125.889
            Operações de Crédito - Mercado Externo 226.679 226.679 0 -           0 -            226.679
        ALIENAÇÃO DE BENS 7.450 7.450 29 0,39          29 0,39           7.421

RECEITAS REALIZADAS

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Controladoria
Geral do Estado
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 549.775 549.775 84.668 15,40         84.668 15,40           465.107
    RECEITAS CORRENTES 549.775 549.775 84.668 15,40         84.668 15,40           465.107
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.000 1.000 267 26,70         267 26,70           733
            Impostos -                       -                        -                      -                          -                      
            Taxas 1.000 1.000 267 26,70         267 26,70           733
            Contribuição de Melhoria -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        CONTRIBUIÇÕES 542.650 542.650 84.262 15,53         84.262 15,53           458.388
            Contribuições Sociais 542.650 542.650 84.262 15,53         84.262 15,53           458.388
            Contribuições Econômicas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

             Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional -                       -                        -                      -            -                          -              -                       
        RECEITA PATRIMONIAL -                       -                        0 -            0 -              0
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                       -                        0 -            0 -              0
             Valores Mobiliários -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

              Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
             Exploração de Recursos Naturais -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
             Exploração do Patrimônio Intangível -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

              Cessão de Direitos -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
              Demais Receitas Patrimoniais -                       -                        -                      -            -                          -              -                       
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        RECEITA INDUSTRIAL 0 0 -                      -            -                          -              0
        RECEITA DE SERVIÇOS 6.100 6.100 137 2,25           137 2,25             5.963
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 500 500 21 4,13           21 4,13             479
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Serviços e Atividades Financeiras -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Outros Serviços 5.600 5.600 117 2,08           117 2,08             5.483
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências da União e de suas Entidades -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências de Instituições Privadas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências do Exterior -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências de Pessoas Físicas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

              Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25 25 2 7,83           2 7,83             23
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 25 25 0 1,78           0 1,78             25
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Demais Receitas Correntes -                       -                        2 -            2 -              -2
    RECEITAS DE CAPITAL -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Operações de Crédito Internas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Operações de Crédito Externas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        ALIENAÇÃO DE BENS -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Alienação de Bens Móveis -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Alienação de Bens Imóveis -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Alienação de Bens Intangíveis -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências da União e de suas Entidades -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
             Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências de Instituições Privadas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências do Exterior -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Transferências de Pessoas Físicas -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
            Integralização do Capital Social -                       -                        -                      -            -                          -              -                      

             Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
             Resgate de Títulos do Tesouro -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
             Demais  Receitas de Capital        -                       -                        -                      -            -                          -              -                      
 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/03/2021, às 14:40:00. 

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS REALIZADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 11.787.643 12.043.125 1.742.228 1.742.228 10.300.897 1.474.337 1.474.337 10.568.788 1.411.501

    DESPESAS CORRENTES 9.757.767 9.862.153 1.649.259 1.649.259 8.212.894 1.401.690 1.401.690 8.460.463 1.339.541

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.632.196 6.662.399 1.268.616 1.268.616 5.393.783 1.212.485 1.212.485 5.449.914 1.165.432

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 93.282 92.282 19.763 19.763 72.520 19.763 19.763 72.520 19.763

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.032.289 3.107.472 360.880 360.880 2.746.591 169.443 169.443 2.938.029 154.346

Transferências a Municípios 1 -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

Demais Despesas Correntes 1 3.032.289 3.107.472 360.880 360.880 2.746.591 169.443 169.443 2.938.029 154.346

    DESPESAS DE CAPITAL 1.856.871 2.039.423 92.968 92.968 1.946.455 72.646 72.646 1.966.777 71.960

        INVESTIMENTOS 1.298.036 1.408.043 44.194 44.194 1.363.849 23.872 23.872 1.384.171 23.192

        INVERSÕES FINANCEIRAS 126.149 161.119 27.092 27.092 134.027 27.092 27.092 134.027 27.086

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 432.686 470.260 21.682 21.682 448.578 21.682 21.682 448.578 21.682

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 173.005 141.549 -                                   -                            141.549 -                              -                               141.549

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 598.809 626.130 85.304 85.304 540.826 78.122 78.122 548.007 66.668

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 12.386.452 12.669.254 1.827.531 1.827.531 10.841.723 1.552.459 1.552.459 11.116.795 1.478.168

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

    Amortização da Dívida Interna -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa -                                 -                                -                                   -                            -                              -                              -                               -                             -                                

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 12.386.452 12.669.254 1.827.531 1.827.531 10.841.723 1.552.459 1.552.459 11.116.795 1.478.168

SUPERÁVIT (XIII) 525.868 800.940 875.231

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 12.386.452 12.669.254 1.827.531 2.353.399 1.552.459 2.353.399 11.116.795 2.353.399

RESERVA DO RPPS 130.200 130.200 130.200 130.200 -                                

ESTADO DA PARAÍBA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/03/2021, às 14:40:00.

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 598.809 626.130 85.304 85.304 540.826 78.122 78.122 548.007 66.668

    DESPESAS CORRENTES 598.495 625.816 85.292 85.292 540.524 78.121 78.121 547.694 66.667

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 569.469 595.024 82.850 82.850 512.174 76.703 76.703 518.321 65.313

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.027 30.792 2.442 2.442 28.350 1.419 1.419 29.373 1.353

    DESPESAS DE CAPITAL 314 314 12 12 302 1 1 313 1

        INVESTIMENTOS 314 314 12 12 302 1 1 313 1

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESTADO DA PARAÍBA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.787.643 12.043.125 1.742.228 1.742.228 95,33                    10.300.897 1.474.337 1.474.337 94,97             10.568.788
    LEGISLATIVA -                        

ACAO LEGISLATIVA 42.475 42.475 6.773 6.773 0,37                      35.702 6.773 6.773 0,44               35.702
CONTROLE EXTERNO 2.552 2.552 27 27 0,00                      2.525 26 26 0,00               2.526
ADMINISTRACAO GERAL 364.192 364.192 58.734 58.734 3,21                      305.458 55.880 55.880 3,60               308.312
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 500 500 18 18 0,00                      482 13 13 0,00               487
T O T A L 409.719 409.719 65.552 65.552 3,59                      344.168 62.693 62.693 4,04               347.027

-                        
JUDICIARIA -                        

ACAO JUDICIARIA 2.481 2.481 4 4 0,00                      2.477 3 3 0,00               2.479
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 6.291 6.291 992 992 0,05                      5.299 988 988 0,06               5.303
ADMINISTRACAO GERAL 664.916 664.916 111.434 111.434 6,10                      553.482 97.754 97.754 6,30               567.161
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 16.795 25.195 9.816 9.816 0,54                      15.379 46 46 0,00               25.149
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 24 24 0 0 -                        24 0 0 -                 24
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 7 1.507 0 0 -                        1.507 0 0 -                 1.507
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 9 9 0 0 -                        9 0 0 -                 9
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 268.888 268.888 937 937 0,05                      267.951 933 933 0,06               267.954
T O T A L 959.410 969.310 123.183 123.183 6,74                      846.127 99.724 99.724 6,42               869.585

-                        
    ESSENCIAL A JUSTIÇA -                        

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 333 333 2 2 0,00                      331 2 2 0,00               331
ADMINISTRACAO GERAL 296.766 302.344 43.392 43.392 2,37                      258.952 40.478 40.478 2,61               261.866
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5.617 5.778 59 59 0,00                      5.719 18 18 0,00               5.760
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 35 35 0 0 -                        35 0 0 -                 35
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 2.702 2.702 462 462 0,03                      2.240 462 462 0,03               2.240
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 5.770 5.770 380 380 0,02                      372 372 0,02               5.398
T O T A L 311.223 316.962 44.296 44.296 2,42                      272.666 41.333 41.333 2,66               275.629

-                        
    ADMINISTRAÇÃO -                        

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 5.381 5.381 0 0 -                        5.381 0 0 -                 5.381
ADMINISTRACAO GERAL 576.542 570.987 85.528 85.528 4,68                      485.460 84.652 84.652 5,45               486.336
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 1.029 1.029 166 166 0,01                      166 166 863
CONTROLE INTERNO 1.103 1.103 131 131 0,01                      972 131 131 0,01               972
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 825 825 0 0 -                        0 0 825
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 22.580 22.580 427 427 0,02                      22.153 391 391 0,03               22.190
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 7.165 7.165 118 118 0,01                      7.047 117 117 0,01               7.047
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 5.798 5.798 278 278 0,02                      5.520 275 275 0,02               5.523
COMUNICAÇÃO SOCIAL 100 100 42 42 0,00                      38 38 0,00               62
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 714 714 112 112 0,01                      602 112 112 0,01               602
T O T A L 621.237 615.683 86.801 86.801 4,75                      528.882 85.882 85.882 5,53               529.801

-                        
    SEGURANÇA PÚBLICA -                        

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 47.550 61.727 0 0 0,00                      61.727 0 0 0,00               61.727
ADMINISTRACAO GERAL 1.064.645 1.059.088 228.923 228.923 12,53                    830.165 192.241 192.241 12,38             866.847
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 2.100 2.100 326 326 0,02                      1.774 46 46 0,00               2.054
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 56.332 56.693 18.983 18.983 1,04                      37.710 1.895 1.895 0,12               54.797
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 2.225 2.225 66 66 0,00                      2.159 0 0 -                 2.225
POLICIAMENTO 26.300 26.807 692 692 0,04                      26.115 163 163 0,01               26.644
DEFESA CIVIL 13.124 13.289 931 931 0,05                      12.358 16 16 0,00               13.273
INFORMACAO E INTELIGENCIA 400 400 26 26 0,00                      374 2 2 0,00               398
ASSISTENCIA COMUNITARIA 116 116 0 0 -                        116 0 0 -                 116
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 100 100 0 0 -                        100 0 0 -                 100
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 3 3 0 0 -                        3 0 0 -                 3
EDUCACAO ESPECIAL 5.900 5.900 0 0 -                        5.900 0 0 -                 5.900
EDUCACAO BASICA 1.000 1.000 0 0 -                        1.000 0 0 -                 1.000
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 50 50 0 0 -                        50 0 0 -                 50
T O T A L 1.219.845 1.229.497 249.947 249.947 13,68                    979.550 194.364 194.364 12,52             1.035.133

-                        
    ASSISTÊNCIA SOCIAL -                        

ADMINISTRACAO GERAL 58.400 73.333 11.944 11.944 0,65                      61.389 11.507 11.507 0,74               61.826
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 545 545 23 23 0,00                      522 5 5 0,00               540
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 130 130 0 0 -                        130 0 0 -                 130
ASSITENCIA AO IDOSO 2.974 2.974 0 0 -                        0 0 2.974
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 1.373 1.373 21 21 0,00                      1.351 2 2 0,00               1.371
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 31.252 31.252 7.588 7.588 0,42                      23.664 6.708 6.708 0,43               24.544
ASSISTENCIA COMUNITARIA 63.516 65.944 258 258 0,01                      65.686 235 235 0,02               65.709
ALIMENTACAO E NUTRICAO 46.500 57.516 13.368 13.368 0,73                      44.148 2.914 2.914 0,19               54.602
EMPREGABIDILIDADE 1.344 1.344 0 0 -                        0 0 -                 1.344
FOMENTO AO TRABALHO 851 851 0 0 -                        851 0 0 -                 851
EDUCACAO ESPECIAL 4 4 0 0 -                        4 0 0 -                 4
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 7.692 7.692 304 304 0,02                      7.389 0 0 -                 7.692
TRANSFERENCIA 12.099 12.099 0 0 -                        0 0 -                 12.099
T O T A L 226.680 255.057 33.505 33.505 1,83                      221.552 21.370 21.370 1,38               233.686

-                        
    PREVIDÊNCIA SOCIAL -                        

ADMINISTRACAO GERAL 11.235 11.235 1.109 1.109 0,06                      10.126 1.066 1.066 0,07               10.169
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 600 600 42 42 0,00                      558 2 2 0,00               598
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.632.634 1.632.634 304.870 304.870 16,68                    1.327.764 281.415 281.415 18,13             1.351.219
T O T A L 1.644.469 1.644.469 306.020 306.020 16,75                    1.338.449 282.483 282.483 18,20             1.361.986

-                        
    SAÚDE -                        

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.636 2.598 0 0 -                        2.598 0 0 -                 2.598
ADMINISTRACAO GERAL 576.446 644.595 164.067 164.067 8,98                      480.528 161.313 161.313 10,39             483.282
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 210 210 0 0 -                        210 0 0 -                 210
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 16.515 16.515 0 0 -                        16.515 0 0 -                 16.515
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 5.400 5.400 0 0 -                        5.400 0 0 -                 5.400
ATENCAO BASICA 25.274 25.274 5.630 5.630 0,31                      19.644 185 185 0,01               25.088
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 703.439 731.022 61.015 61.015 3,34                      670.007 29.188 29.188 1,88               701.834
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 121.215 121.215 4.085 4.085 0,22                      117.130 209 209 0,01               121.006
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 68.077 68.077 2.222 2.222 0,12                      65.855 543 543 0,03               67.534
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 500 500 0 0 -                        0 0 -                 500
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 1.358 1.358 0 0 -                        0 0 -                 1.358
PRODUCAO INDUSTRIAL 450 450 0 0 -                        450 0 0 -                 450
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 225.342 225.342 7.059 7.059 0,39                      218.283 7.059 7.059 0,45               218.283
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 490 490 0 0 -                        490 0 0 -                 490
T O T A L 1.747.351 1.843.045 244.077 244.077 13,36                    1.598.968 198.498 198.498 12,79             1.644.548

-                        
    TRABALHO -                        

ADMINISTRACAO GERAL 2.521 2.521 148 148 0,01                      2.373 148 148 0,01               2.373
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 410 410 0 0 -                        410 0 0 -                 410
RELACOES DE TRABALHO 433 433 0 0 -                        433 0 0 -                 433
FOMENTO AO TRABALHO 25.904 25.904 598 598 0,03                      25.306 598 598 0,04               25.306
T O T A L 29.268 29.268 746 746 0,04                      28.522 746 746 0,05               28.522

-                        0 0 0
    EDUCAÇÃO -                        0 0 0

ADMINISTRACAO GERAL 789.844 795.514 131.450 131.450 7,19                      119.841 119.841 119.841 -                 675.673
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 120 120 12 12 0,00                      0 0 0 -                 120
ENSINO FUNDAMENTAL 746.826 750.226 125.544 125.544 6,87                      84.939 84.939 84.939 -                 665.288
ENSINO MEDIO 559.469 563.369 87.632 87.632 4,80                      69.392 69.392 69.392 -                 493.977
ENSINO SUPERIOR 239.851 239.851 37.903 37.903 2,07                      31.535 31.535 31.535 -                 208.316
EDUCACAO INFANTIL 50 50 0 0 -                        0 0 0 -                 50
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 19.987 19.987 0 0 -                        0 0 0 -                 19.987
EDUCACAO ESPECIAL 2.885 2.885 0 0 -                        0 0 0 -                 2.885
EDUCACAO BASICA 121.150 121.150 10 10 0,00                      6 6 6 -                 121.144
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 501 501 382 382 0,02                      382 382 382 -                 119
SUBTOTAL 2.480.685 2.493.655 382.933 382.933 20,95                    306.095 306.095 306.095 -                 2.187.559

ESTADO DA PARAÍBA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

            Alienação de Bens Móveis 2.650 2.650 29 1,11          29 1,11           2.621
            Alienação de Bens Imóveis 4.800 4.800 -                           -           -                              -            4.800
            Alienação de Bens Intangíveis -                                 -                                -                           -                              -                              
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 6.003 6.003 1.196 19,92        1.196 19,92         4.807
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 369.182 369.182 9.422 2,55          9.422 2,55           359.760
           Transferências da União e de suas Entidades 369.182 369.182 9.422 2,55          9.422 2,55           359.760
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                                 -                                -                           

-                              
-                              

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                 -                                -                           -                              -                              
            Transferências de Instituições Privadas -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
            Transferências do Exterior -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
            Transferências de Pessoas Físicas -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              

            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
-                                 -                                -                           -           

-                              
-            -                              

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 8.004 8.004 6.560 81,96        6.560 81,96         1.444
            Integralização do Capital Social 1 1 -                           -           -                              -            1
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
            Resgate de Títulos do Tesouro -                                 -                                -                           -           -                              -            -                              
            Demais  Receitas de Capital       8.003 8.003 6.560 81,97        6.560 81,97         1.443
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 549.775 549.775 84.668 15,40        84.668 15,40         465.107
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12.386.452 12.411.470 2.353.399 18,96        2.353.399 18,96         10.058.071
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                                 -                                -                              
    Operações de Crédito Internas -                                 -                                -                              
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas -                                 -                                -                              
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12.386.452 12.411.470 2.353.399 18,96        2.353.399 18,96         10.058.071
DÉFICIT (VI) 257.784 -                              257.784
TOTAL (VII) = (V + VI) 12.386.452 12.669.254 2.353.399 18,58        2.353.399 18,58         10.315.855
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

257.784

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro 257.784
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/03/2021, às 14:40:00.

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           

    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                           -                           -                             -                          -                            -                             -                           -                           -                           
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/03/2021, às 14:40:00.

-                        0 0 0
    CULTURA -                        0 0 0

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 301 301 0 0 -                        0 0 0 0 301
ADMINISTRACAO GERAL 14.273 14.272 1.916 1.916 0,10                      1.642 1.642 1.642 0 12.631
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 471 471 48 48 0,00                      6 6 6 0 465
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 618 618 0 0 -                        0 0 0 0 618
DIFUSAO CULTURAL 8.094 8.214 5 5 0,00                      2 2 2 0 8.213
T O T A L 23.757 23.877 1.968 1.968 0,11                      21.908 1.649 1.649 0,11               22.227

-                        0 0 0
    DIREITOS DA CIDADANIA 0 0 0 -                        0 0 0

ADMINISTRACAO GERAL 125.040 124.586 26.463 26.463 1,45                      98.124 24.631 24.631 1,59               99.956
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 870 1.323 487 487 0,03                      837 453 453 0,03               870
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 40 40 0 0 -                        40 0 0 -                 40
ASSISTENCIA COMUNITARIA 29 29 0 0 -                        0 0 -                 29
FOMENTO AO TRABALHO 15 15 0 0 -                        15 0 0 -                 15
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 11.228 11.228 337 337 0,02                      10.891 219 219 0,01               11.009
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 29.099 29.099 1.218 1.218 0,07                      27.881 928 928 0,06               28.171
T O T A L 166.321 166.321 28.505 28.505 1,56                      137.816 26.231 26.231 1,69               140.090

0 0 0 -                        0 0
    URBANISMO 0 0 0 -                        0 0

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 800 800 45 45 0,00                      755 45 45 0,00               755
ADMINISTRACAO GERAL 25.294 25.294 3.661 3.661 0,20                      21.633 3.568 3.568 0,23               21.727
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 105 105 8 8 0,00                      97 0 0 -                 105
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 20 0 0 -                        20 0 0 -                 20
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 27 27 4 4 0,00                      23 4 4 0,00               23
INFRA- ESTRUTURA URBANA 51.681 51.681 3.715 3.715 0,20                      47.966 2.681 2.681 0,17               49.000
T O T A L 77.927 77.927 7.432 7.432 0,41                      70.495 6.297 6.297 0,41               71.630

0 0 0 -                        0 0
    HABITAÇÃO 0 0 0 -                        0 0

ADMINISTRACAO GERAL 15.596 15.596 2.707 2.707 0,15                      12.889 2.705 2.705 0,17               12.891
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 30 30 0 0 -                        30 0 0 -                 30
HABITACAO URBANA 4.932 14.693 397 397 0,02                      14.296 312 312 0,02               14.381
T O T A L 20.558 30.319 3.104 3.104 0,17                      27.215 3.017 3.017 0,19               27.302

0 0 0 -                        0 0
    SANEAMENTO 0 0 0 -                        0 0

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.459 1.459 0 0 -                        1.459 0 0 -                 1.459
SANEAMENTO BASICO URBANO 220.124 220.124 2.271 2.271 0,12                      217.852 0 0 0,00               220.123
T O T A L 221.582 221.582 2.271 2.271 0,12                      219.311 0 0 0,00               221.582

0 0 0 -                        0 0
    GESTÃO AMBIENTAL 0 0 0 -                        0 0

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 4.826 4.826 61 61 0,00                      4.765 61 61 0,00               4.765
ADMINISTRACAO GERAL 18.001 18.001 4.246 4.246 0,23                      13.755 1.768 1.768 0,11               16.233
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 4 4 0 0 -                        4 0 0 -                 4
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 468 468 7 7 0,00                      461 0 0 -                 468
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.055 1.055 50 50 0,00                      1.005 50 50 0,00               1.005
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 1.579 1.579 95 95 0,01                      1.484 95 95 0,01               1.484
CONTROLE AMBIENTAL 486 486 27 27 0,00                      459 27 27 0,00               459
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 5 5 0 0 -                        5 0 0 -                 5
RECURSOS HIDRICOS 268.721 266.987 11.441 11.441 0,63                      255.546 10.982 10.982 0,71               256.006
T O T A L 295.146 293.412 15.927 15.927 0,87                      277.485 12.982 12.982 0,84               280.430

0 0 0 -                        0 0
    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0 0 0 -                        0 0

ADMINISTRACAO GERAL 849 849 83 83 0,00                      766 83 83 0,01               766
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 244 544 0 0 -                        544 0 0 -                 544
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 41 41 0 0 -                        41 0 0 -                 41
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 45.110 45.376 593 593 0,03                      44.783 474 474 0,03               44.902
T O T A L 46.244 46.810 676 676 0,04                      46.134 557 557 0,04               46.253

0 0 0 -                        0 0
    AGRICULTURA 0 0 0 -                        0 0

PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.443 1.443 0 0 -                        1.443 0 0 -                 1.443
ADMINISTRACAO GERAL 197.117 197.117 29.716 29.716 1,63                      167.401 27.619 27.619 1,78               169.498
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 2.097 2.097 14 14 0,00                      2.083 1 1 0,00               2.095
ASSISTENCIA COMUNITARIA 78.267 78.267 0 0 -                        78.267 0 0 -                 78.267
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 301 301 0 0 -                        301 0 0 -                 301
ALIMENTACAO E NUTRICAO 55 55 0 0 -                        55 0 0 -                 55
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 60 60 0 0 -                        60 0 0 -                 60
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 800 800 0 0 -                        800 0 0 -                 800
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 2.056 2.056 21 21 0,00                      2.035 11 11 0,00               2.045
ABASTECIMENTO 16.419 16.419 622 622 0,03                      15.797 265 265 0,02               16.155
EXTENSAO RURAL 33.237 43.040 8.016 8.016 0,44                      35.024 4.293 4.293 0,28               38.747
IRRIGACAO 1.706 1.706 0 0 -                        1.706 0 0 -                 1.706
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 3.440 3.440 0 0 -                        3.440 0 0 -                 3.440
DEFESA AGROPECUÁRIA 2.237 2.237 34 34 0,00                      2.203 34 34 0,00               2.203
COMERCIALIZACAO 1 1 0 0 -                        1 0 0 -                 1
T O T A L 339.236 349.038 38.422 38.422 2,10                      310.617 32.222 32.222 2,08               316.816

0 0 0 -                        0 0
    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0 0 0 -                        0 0

REFORMA AGRARIA 3.243 3.243 2 2 0,00                      3.241 2 2 0,00               3.241
T O T A L 3.243 3.243 2 2 0,00                      3.241 2 2 0,00               3.241

0 0 0 -                        0 0
    INDÚSTRIA 0 0 0 -                        0 0

ADMINISTRACAO GERAL 12.290 12.310 2.049 2.049 0,11                      10.262 1.640 1.640 0,11               10.670
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 359 339 40 40 0,00                      299 6 6 0,00               333
EMPREGABIDILIDADE 65 65 0 0 -                        65 0 0 -                 65
PROMOCAO INDUSTRIAL 1.922 1.922 15 15 0,00                      1.907 15 15 0,00               1.907
NORMALIZACAO E QUALIDADE 2.106 2.106 616 616 0,03                      1.489 102 102 0,01               2.003
T O T A L 16.742 16.742 2.720 2.720 0,15                      14.022 1.764 1.764 0,11               14.978

0 0 0 - 0 0
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0 0 0 -                        0 0
    TRANSPORTE 0 0 0 -                        0 0

ADMINISTRACAO GERAL 55.478 55.280 7.927 7.927 0,43                      47.353 7.921 7.921 0,51               47.359
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 61 61 0,00                      359 44 44 0,00               376
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.100 1.100 155 155 0,01                      945 155 155 0,01               945
TRANSPORTE AEREO 15.762 15.762 0 0 -                        15.762 0 0 -                 15.762
TRANSPORTE RODOVIARIO 54.037 94.037 10.868 10.868 0,59                      83.169 9.124 9.124 0,59               84.913
T O T A L 126.797 166.599 19.011 19.011 1,04                      147.588 17.243 17.243 1,11               149.356

0 0 0 -                        0 0
    DESPORTO E LAZER 0 0 0 -                        0 0

ADMINISTRACAO GERAL 4.607 4.603 602 602 0,03                      4.001 473 473 0,03               4.130
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 40 40 0 0 -                        40 0 0 -                 40
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 20 0 0 -                        20 0 0 -                 20
DEPORTO DE RENDIMENTO 4.023 4.023 7 7 0,00                      4.016 2 2 0,00               4.021
DEPORTO COMUNITARIO 787 787 0 0 -                        787 0 0 -                 787
LAZER 1.102 1.101 19 19 0,00                      1.082 3 3 0,00               1.098
T O T A L 10.579 10.575 628 628 0,03                      9.946 478 478 0,03               10.097

0 0 0 -                        0 0
    ENCARGOS ESPECIAIS 0 0 0 -                        0 0

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 268.511 305.085 34.386 34.386 1,88                      270.699 34.386 34.386 2,21               270.699
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 32.116 32.116 0 0 -                        32.116 0 0 -                 32.116
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 223.317 258.391 39.006 39.006 2,13                      219.385 38.421 38.421 2,47               219.970
T O T A L 523.943 595.592 73.392 73.392 4,02                      522.200 72.806 72.806 4,69               522.786

-                        
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                        

RESERVA DE CONTIGENCIA 173.005 141.549 0 0 -                        141.549 0 0 -                 141.549
T O T A L 173.005 141.549 0 0 -                        141.549 0 0 -                 141.549

-                        
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 598.809 626.130 85.304 85.304 4,67                      540.826 78.122 78.122 5,03               548.007
TOTAL (III) = (I + II) 12.386.452 12.669.254 1.827.531 1.827.531 100,00                  10.841.723 1.552.459 1.552.459 100,00           11.116.795
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/03/2021, às 14:40:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 1.063.996 1.050.311 965.719 1.260.627 1.315.495 1.347.231 1.352.915 1.233.503 1.336.116 1.605.886 1.563.276 1.456.311 15.551.386 14.683.500
Receita Tributária 561.534 499.639 442.386 559.072 599.639 655.697 679.725 669.212 708.499 784.078 767.900 722.375 7.649.754 7.416.463
    IRRF 38.598 39.181 39.351 41.726 42.288 41.804 43.168 36.553 52.591 74.201 39.813 47.557 536.829 477.220
    ICMS 467.084 429.577 356.762 440.307 458.869 523.269 548.742 559.107 593.325 648.040 650.666 600.453 6.276.200 6.113.791
    IPVA 29.017 18.950 28.062 47.326 54.337 46.695 43.304 35.078 24.327 25.948 40.368 37.797 431.207 428.248
    ITCD 2.340 1.041 1.121 2.086 3.979 3.004 4.999 4.957 6.703 3.772 2.784 2.593 39.380 32.261
    Outras Receitas Tributárias 24.495 10.890 17.090 27.628 40.165 40.925 39.512 33.518 31.552 32.118 34.270 33.976 366.138 364.943
Contribuições 20.251 27.233 25.237 25.736 28.769 32.039 30.943 30.820 37.831 51.082 35.051 31.198 376.190 359.365
Receita Patrimonial 1.926 5.454 7.365 6.239 5.896 443 2.998 3.711 4.638 12.439 6.518 3.534 61.160 46.619

   Rendimentos de Aplicações Financeiras 1.615 5.032 7.123 5.916 5.533 -33 2.676 3.427 4.067 10.373 6.140 1.211 53.079 37.106
   Outras Receitas Patrimoniais 311 422 242 323 363 476 321 284 571 2.066 379 2.324 8.081 9.514
Receita Agropecuária                    -                      -                     -                      -                       -                      -                      -                      -                        -                        -                       -                        -                              -                             - 
Receita Industrial 1.775                    -                     -                      -   5 13 11 6 10 41 15 6 1.882 12.250
Receita de Serviços 5.821 4.510 5.415 4.693 5.267 5.351 7.894 4.752 5.241 5.047 3.692 5.708 63.391 98.731
Transferências Correntes 460.098 500.442 473.273 652.407 660.143 642.169 614.407 512.427 561.726 732.496 738.726 679.485 7.227.798 6.575.136
    Cota-Parte do FPE 344.862 337.761 352.543 287.673 293.822 314.822 253.678 339.415 445.944 465.913 492.648 635.240 4.564.320 4.593.850
    Transferências da LC 87/96                    -                      -                     -                      -                       -                      -   0 0 0 0 0 783 783 3.341
    Transferências da LC 61/89 280 251 251 225 271 313 368 421 461 485 465 380 4.173 2.020
    Transferências do FUNDEB 83.147 94.343 65.876 66.383 66.981 68.200 75.899 78.118 89.321 108.059 199.697 17.818 1.013.840 1.113.278
    Outras  Transferências Correntes 31.810 68.087 54.604 298.126 299.069 258.834 284.462 94.473 25.999 158.038 45.916 25.264 1.644.682 862.647
Outras  Receitas Correntes 12.591 13.033 12.044 12.480 15.778 11.519 16.938 12.576 18.172 20.703 11.374 14.005 171.211 174.936

DEDUÇÕES (II) 328.061 313.392 290.951 325.392 340.399 367.846 363.241 379.553 414.879 492.073 412.239 422.623 4.450.649 4.419.981
Transferências  Constitucionais e Legais 128.044 114.973 101.012 130.878 139.712 150.972 155.503 154.738 156.838 170.947 179.152 164.964 1.747.734 1.702.982
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 20.155 27.221 25.224 25.726 28.614 31.884 30.735 30.693 37.529 50.999 34.858 31.017 374.655 357.050
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 2.044 1.825 1.935 1.934 1.890 1.025 1.886 1.117 1.897 3.788 0 924 20.265 25.500
IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 37.355 36.971 37.052 39.840 38.017 39.154 38.741 38.827 38.848 75.023 419.829 472.420
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 140.463 132.402 125.728 127.013 132.166 144.810 136.376 154.177 179.767 191.316 198.229 225.718 1.888.166 1.862.030

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 735.935 736.919 674.768 935.235 975.097 979.385 989.674 853.951 921.236 1.113.813 1.151.037 1.033.689 11.100.738 10.263.519
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

                   -                      -   950                    -                       -                      -                      -   200                      -                        -                       -                        -   1.150                           -   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) =  (III - IV)

735.935 736.919 673.818 935.235 975.097 979.385 989.674 853.751 921.236 1.113.813 1.151.037 1.033.689 11.099.588 10.263.519

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada  (art. 166, § 16º, da CF) (VI)

                   -                      -                     -   4.800 6.891                    -                      -                      -                        -   748                     -                        -   12.439                           - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
DE PESSOAL (VII) =  (V - VI)

735.935 736.919 673.818 930.435 968.205 979.385 989.674 853.751 921.236 1.113.065 1.151.037 1.033.689 11.087.149 10.263.519

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 18/03/2021, às 14:40:00.

Nota: A partir de janeiro de 2021 o cálculo da RCL está de acordo a LC Nº 178/2021 e RN-TC Nº 04/2021 .

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 ESTADO DA PARAÍBA

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MARÇO/2020 A FEVEREIRO/2021

 TOTAL          
(ÚLT. 12 M.) 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA  

2021 

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Milhares

RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)

Benefícios
Aposentadorias
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES (VII)
Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Ativo 
Inativo 
Pensionista 
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

1.386 18
90 15

1.296 3

                                         -   
11.500

                                         -   

397.305 56.131
                                         -                                                                                                                                                                           -   
                                         -                                                                                                                                                                           -   

4.795
2.545
2.250

                                         -   
                                         -   
                                         -   

4.795

68
2

66
                                -   
                                -   
                                -   

68

68

                                         -   
                                         -   
                                         -   
                                         -   

                                                                                                                                                                        -   

                                                                                                                                                                        -   
48

                                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                                        -   

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(a) (b)

674.941 99.009
250.050 41.935
203.000 33.062

32.550 6.057

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

                                                                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                                                                      -   

65
605.318
164.975

14.500 2.817
397.305 56.131

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
                                                                                                                                                                                                                      -   

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
130.200

                                -   
                                -                                   -   

19.424 19.42419.424

68

68 68                                                      -   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(a) (b)

                                         -   
                                         -   

80.500
80.500

                                         -   

8.348
8.347

                                                                                                                                                                        -   
1

11.096
11.096

                                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                                        -   

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(c) (d) (e) (f) (g)

 No Exercício

11.500
                                         -   
                                         -   
                                         -   
                                         -   
                                         -   

135.000 19.492
43.000
43.000

48

                                                                                                                                                                        -   

135.000 19.492
                                                                                                                                                                        -   

                                         -   

130.205

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS          
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

BENS E DIREITOS DO RPPS SALDO ATUAL

                                                     -   
2 2

66 66
                                -                                   -                                                        -   
                                -   

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Milhares

Benefícios
Aposentadorias 
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII)

Despesas Correntes (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Demais Despesas Correntes
Despesas de Capital (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2

Contribuições dos Servidores 

Demais Receitas Previdenciárias 

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

Aposentadorias 
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2

Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 
Outras contribuições
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX)

Inatividade
Pensões
Outras Despesas

TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)2

NOTA:

                                -                                   -                                   -   

36.086 34.819 34.819

                                -   350 350

30.000

-717 -677 -636

                                         -   
27.446

                                         -   
27.446

                                -   
4.292 3.942 3.942

                                -                                   -   

 No Exercício

                                                      -   

                                                      -   

9.687
750

10.437
                                -                                   -                                   -   

                                -   
4.292 3.942 3.942

-10.437

Até o Bimestre Até o Bimestre

                                -                                   -   

717 677 636

                                         -   

-1.372.348

                                                      -   

                                -                                   -                                   -   

717 677 636

                                                                                                                                                                       -   

(c) (d) (e) (f) (g)

Até o Bimestre

(a) (b)

341.986                                                       -   

717 677 636                                                       -   

-269.430 -242.977 -242.977

225.517
                                                                                                                                                                                                                      -   

                                         -   

                                         -                                                                                                                                                                          -   

9.687

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS        
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No ExercícioDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

269.539                                                       -   
77.681 71.703 71.703                                                       -   

786 743 743                                                       -   
                                -                                 -                                 -                                                       -   

743                                                       -   

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

25.574
5.254

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(a) (b)

(a) (b)

(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS       
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre

129.750 32.646

-                                      

27.446

-                                                                                                                                                                     

4.292

27.446 4.292

97.500
25.000

6.500
750

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

1.814
4

                                         -   

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES
PREVISÃO 

ATUALIZADA

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

(c) (d) (e) (f) (g)

5

                                                      -   
                                                      -   
                                                      -   

                                                      -   

-3.441 -2.173 -2.173

99.500
245

129.745

19.609 19.609 19.609
16.477 15.210 15.210

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS     
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
 No Exercício

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS          
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

2.039.839
1.526.339

513.500
7.450

                                         - 
7.450

2.047.289

367.653 341.243

786 743
368.439 341.986

341.243                                                       -   
289.972 269.539

(c) (d) (e) (f) (g)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 16/03/2021, às 15:21:00.

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 11.118.489
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.771.698
         ICMS 3.732.427
         IPVA 171.299
         ITCD 25.808
         IRRF 477.220
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 364.943
    Contribuições 359.365
    Receita Patrimonial 46.619
        Aplicações Financeiras (II) 36.546
        Outras Receitas Patrimoniais 10.074
    Transferências Correntes 5.654.889
         Cota-Parte do FPE 3.675.080
         Transferências da LC 87/1996 2.673
         Transferências da LC 61/1989 1.212
         Transferências do FUNDEB 1.113.278
         Outras Transferências Correntes 862.647
    Demais Receitas Correntes 285.917
        Outras Receitas Financeiras (III) 0
        Receitas Correntes Restantes 285.917
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 11.081.943
RECEITAS DE CAPITAL (V) 743.207
    Operações de Crédito (VI) 352.568
    Amortização de Empréstimos (VII) 6.003
    Alienação de Bens 7.450
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0
        Outras Alienações de Bens 7.450
    Transferências de Capital 369.182
        Convênios 339.502
        Outras Transferências de Capital 29.680
    Outras Receitas de Capital 8.004
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 8.003
        Outras Receitas de Capital Primárias 1
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 376.633
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 11.458.576

LIQUIDADOS
PAGOS            

(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII)
9.862.153 1.649.259 1.401.690 1.339.541 38.688 69.809 66.584

    Pessoal e Encargos Sociais 6.662.399 1.268.616 1.212.485 1.165.432 18.247 1.314 1.289
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 92.282 19.763 19.763 19.763 -                          -                     -                            
    Outras Despesas Correntes 3.107.472 360.880 169.443 154.346 20.440 68.496 65.296

Transferências Constitucionais e Legais                              -                                -                                -                               -                                -                          -                                 -   
Demais Despesas Correntes 3.107.472 360.880 169.443 154.346 20.440 68.496 65.296

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 9.769.871 1.629.497 1.381.928 1.319.778 38.688 69.809 66.584
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.039.423 92.968 72.646 71.960 6.557 5.799 3.906
    Investimentos 1.408.043 44.194 23.872 23.192 6.557 5.799 3.906
    Inversões Financeiras 161.119 27.092 27.092 27.086 -                          -                     -                            
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 25.003 598 598 591 -                          -                     -                            
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                           -                          -                           -                          -                          -                     -                            
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                           -                          -                           -                          -                          -                     -                            
        Demais Inversões Financeiras 136.116 26.494 26.494 26.494 -                          -                     -                            
    Amortização da Dívida (XX) 470.260 21.682 21.682 21.682 -                          -                     -                            
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.544.159 70.688 50.366 49.686 6.557 5.799 3.906
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 141.549 -                          -                           -                          -                          -                     -                            
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 11.455.579 1.700.185 1.432.294 1.369.464 45.244 75.608 70.490

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 768.426

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 134.000

JUROS NOMINAIS

JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (XXV)
JUROS, ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 756.014

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 75.000

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

VALOR INCORRIDO

7.350
19.763

DESPESAS 
PAGAS           

(a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS            
(b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Até o Bimestre/2021

6.560
6.560

0
9.451

2.253.625

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

Até o Bimestre/2021

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

0
0

29
9.422
1.671
7.751

34.800
2.244.174

17.207
0

1.196
29

507
217.514

70.722
34.800

0

66.249
10.053

7.350
2.702

1.191.837
902.310

4.301
87.370
68.246

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2021
RECEITAS REALIZADAS                                                                                 

(a)
2.251.524

783

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

948.586
757.403

31.266

ACIMA DA LINHA

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0 0 0 -                        0 0
ADMINISTRACAO GERAL 19.421 19.619 2.647 2.647 0,14                      16.972 2.577 2.577 0,17               17.042
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 973 973 133 133 0,01                      840 70 70 0,00               903
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 15 15 0 0 -                        15 0 0 -                 15
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 577 577 89 89 0,00                      488 44 44 0,00               533
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 42 42 0 0 -                        42 0 0 -                 42
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 35 35 0 0 -                        35 0 0 -                 35
PROMOCAO COMERCIAL 1.497 1.497 23 23 0,00                      1.474 23 23 0,00               1.474
TURISMO 936 936 0 0 -                        936 0 0 -                 936
T O T A L 23.496 23.694 2.892 2.892 0,16                      20.802 2.715 2.715 0,17               20.979

0 0 0 -                        0 0
    COMUNICAÇÕES 0 0 0 -                        0 0

ADMINISTRACAO GERAL 23.993 24.036 3.517 3.517 0,19                      20.519 2.605 2.605 0,17               21.431
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 572 530 116 116 0,01                      413 12 12 0,00               518
COMUNICACAO SOCIAL 40.430 40.430 4.176 4.176 0,23                      36.253 198 198 0,01               40.232
COMUNICACOES POSTAIS 40 40 3 3 0,00                      37 3 3 0,00               37
TELECOMUNICACAO 579 579 0 0 -                        579 0 0 -                 579
T O T A L 65.614 65.614 7.812 7.812 0,43                      57.802 2.816 2.816 0,18               62.797

0 0 0 -                        0 0
    ENERGIA 0 0 0 -                        0 0

ADMINISTRACAO GERAL 3.401 3.401 405 405 0,02                      2.996 367 367 0,02               3.034
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 91 91 1 1 0,00                      90 0 0 0,00               91
ENERGIA ELETRICA 75 75 0 0 -                        75 0 0 -                 75
T O T A L 3.567 3.567 406 406 0,02                      3.161 367 367 0,02               3.200

Outras Receitas Patrimoniais
Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)
                                         -                                                                                                                                                                          -   

674.941 99.009

26.200 924
25.500 924

                                         -                                                                                                                                                                          -   
                                         -                                                                                                                                                                          -   
                                         -                                                                                                                                                                          -   

700                                                                                                                                                                        -   

                                         -                                                                                                                                                                          -   
                                         -                                                                                                                                                                          -   
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Continuação 2/2

Até o Bimestre/ 2020 Até o Bimestre/ 2021 Até o Bimestre/  2020
Até o Bimestre/  

2021
Até o Bimestre/ 2020

DESPESAS CORRENTES (XL) 1.611.438 1.734.551 1.419.265 1.479.812 192.173 254.739
    Pessoal e Encargos Sociais 1.316.540 1.351.466 1.226.487 1.289.187 90.054 62.279
    Juros e Encargos da Dívida (XLI) 21.182 19.763 21.182 19.763 -                          -                     
    Outras Despesas Correntes 273.716 363.323 171.597 170.862 102.119 192.461
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLII) = (XL - XLI) 1.590.256 1.714.789 1.398.084 1.460.049 192.173 254.739
Transferências Constitucionais (XLIII) -                           -                          -                           -                          -                          -                     
Contribuições para o PIS/PASEP (XLIV) 18.764 22.576 18.764 22.576 -                          -                     
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLV) = (XLII -
XLIII - XLIV)

1.571.492 1.692.213 1.379.320 1.437.474 192.173 254.739

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 12/03/2021, às 11:00:00.

* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.056/2017, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16                             
(INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/                     
2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO
Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 69.214 69.767 45.244 -                     93.737 52.639 183.732 75.608 70.490 307 165.573 259.309

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 60.218 49.938 31.466 -                     78.689 36.777 132.695 60.236 57.113 252 112.107 190.796

Poder Executivo 60.129 43.829 28.553 -                     75.405 34.241 126.045 57.878 54.798 252 105.236 180.642

Assembléia Legislativo -                         -                          -                        -                     -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                          0

Tribunal de Contas 1 16 13 -                     4 79 225 124 124 -                       180 184

Poder Judiciário 65 2.995 1.733 -                     1.326 2.261 3.220 1.318 1.287 -                       4.195 5.521

Ministério Público 6 3.090 1.166 -                     1.930 184 3.198 915 903 -                       2.479 4.409

Defensoria Pública 17 8 1 -                     23 11 7 1 1 -                       17 40

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 8.996 19.830 13.778 -                     15.048 15.862 51.037 15.372 13.378 55 53.466 68.513

Poder Executivo 8.969 19.822 13.771 -                     15.020 11.423 40.050 13.204 11.262 55 40.156 55.176

Assembléia Legislativo -                         -                          -                        -                     -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                          0

Tribunal de Contas 1 -                          -                        -                     1 2 -                          -                       -                         -                       2 2

Poder Judiciário 13 8 7 -                     14 4.118 10.660 2.042 1.991 -                       12.787 12.801

Ministério Público 14 -                          -                        -                     14 295 327 126 125 -                       496 510

Defensoria Pública 0 -                          -                        -                     -                         25 -                          -                       -                         -                       25 25

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 496 19.702 19.164 -                     1.034 1.096 651 309 104 -                       1.643 2.677

Poder Executivo 495 19.633 19.162 -                     966 901 637 301 98 -                       1.441 2.407
  Administração Direta 104 15.338 15.260 -                     183 799 338 283 80 -                       1.057 1.240
  Administração Indireta 391 4.295 3.903 -                     783 103 299 18 18 -                       383 1.167

Assembléia Legislativo -                         -                          -                        -                     -                         -                         -                          -                       -                         -                       -                          -                           

Tribunal de Contas -                         -                          -                        -                     -                         -                         1 -                       -                         -                       1 1

Poder Judiciário 0 69 2 -                     67 144 11 5 4 -                       151 218

Ministério Público 1 0 -                        -                     1 48 0 0 0 -                       48 49

Defensoria Pública 0 -                          -                        -                     0 2 3 2 2 -                       3 3

TOTAL (III) = (I + II) 69.709 89.469 64.408 -                     94.770 53.735 184.383 75.917 70.594 307 167.216 261.986

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ESTADO DA PARAÍBA

 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 10/03/2021, às 13:00:00. 

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2020 

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2020 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

1- RECEITA DE IMPOSTOS  7.051.519 1.422.029
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – ICMS 6.113.791 1.251.119
      1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 5.953.410 1.217.457
      1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 160.381 33.661
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 32.261 5.376
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 428.248 78.164
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  477.220 87.370
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.595.872 1.128.735
    2.1- Cota-Parte FPE  4.593.850 1.127.888
    2.2- Cota-Parte IPI-Exportação  2.020 846
    2.3- Cota-Parte IOF-Ouro  2 1
    2.4- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -                               -                                
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 1.702.982 343.658
   3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 1.1.1) 1.488.352 304.364
   3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 214.124 39.082
   3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.2) 505 211
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3)  9.944.410 2.207.106

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3))

6- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + 
(1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3)) + 25% DE (1.4 + 2.3 + 2.4)

7- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
   7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
      7.1.1- Principal
      7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
   7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
      7.2.1- Principal
      7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
   7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
      7.3.1- Principal
      7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1 – 5)1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
 9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
 9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9)

11- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
  11.1- Ensino Fundamental 
  11.2- Ensino Médio 
12- OUTRAS DESPESAS

  12.1- Ensino Fundamental 
  12.2- Ensino Médio
13- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (11 + 12)

14- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

21- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

(u) (v)
22- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB                                    -   
  22.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos                                    -   
  22.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)                                    -   

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
  23.1- Creche
  23.2- Pré-escola
24- ENSINO FUNDAMENTAL 
25- ENSINO MÉDIO 

-                                                                       
-                                                                       

-                                                                        

-                                                

-                                                

-                                                      

-                                                      

-                                                                -                                                  

-                                                                -                                                  

                                                                                                                                                        -   

24.469
                                                                                                                                                                                                                                                           -   

151.409
153.028

6.774

151.409

                                                                                                                                                        -   
                                                                                                                                                        -   

-869.595

217.786
202.628
202.357

271

FUNDEB

-                                                  
139.018 -                                                  

Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h)

INDICADORES DO FUNDEB

VALOR

-                                                                       
-                                                                       

1.116.932
1.027.497

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                  (Por Área de 

Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f) (g)

49.501
-                                                

953 8.632
-                                                  

                                                                           -   
31.565 11.931 11.253                                                                            -   

                                                                           - 

VALOR MÁXIMO PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO
VALOR NÃO APLICADO APÓS 

AJUSTE
% NÃO APLICADO

49.501 953 8.632

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL 
(q) (r) (s) (t)

8.632

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (SEM DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)7Até o Bimestre Até o Bimestre

6.712                                                                            -   

72 72 72                                                                            -   
8.321 7.536 6.640                                                                            -   

159.802 159.018 145.731                                                                            -   

24.469

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f) (g)

                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                      -   
                                                                                                                                                                      -   

-221.590

                                                                                                                                                        -   

(i)

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB                                                                     

(Por Área de Atuação)6
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

1.893.438

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

15.157

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

423.947

15.157

592.665 127.829

1.023.843
3.654

89.435
89.435

8.393 7.608

8.632
                                                                  -   

152.243
6.774

138.956
6.774

-                                                                                -                                                                                              -                                                  

773.126
513.935

251.551

259.192
343.805

92.255

1.116.932

151.409 151.409 139.018                                                                            -   
87.286 87.286 80.502                                                                            -   
64.124 64.124 58.516                                                                            -   

1.989 634

-                                                  

(j) (k) (l)

152.450 151.409 151.409 69,52

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES
% APLICADO

(m) (n) (o) (p)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

21.779 57.984 57.984 26,62

950
                                                   -   

950
149.462
127.485

10 6 3                                                                            -   
                                                        -                                                                     -                                                       -                                                                              -   

10 6 3                                                                            -   
46.608

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

38- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)
    38.1- Salário-Educação
    38.2- PDDE
    38.3- PNAE
    38.4 - PNATE
    38.5- Outras Transferências do FNDE
39- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
40- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
41- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

42- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

43- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (38 + 39 +40 + 41 + 42)

44- EDUCAÇÃO INFANTIL
   44.1- Creche
   44.2- Pré-escola
45- ENSINO FUNDAMENTAL 
46- ENSINO MÉDIO 
47- ENSINO SUPERIOR
48- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
49- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(44 + 45 + 46 + 47 + 48)

50- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (13 + 28 + 49)
   50.1- Despesas Correntes
      50.1.1 - Pessoal Ativo
      50.1.2 - Pessoal Inativo
      50.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      50.1.4 -Outras Despesas Correntes
   50.2- Despesas de Capital
      50.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
      50.2.2 -Outras Despesas de Capital

51- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
52- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
53- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
54- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
55- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
56- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
57- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/03/2021, às 09:12:00.

94.692

43.131

-                                                                        
-                                                                        

193
-                                                                                                                                                                   

43.324

-                                                                -                                                  -                                                                        
698 4 0 -                                                                        

350.586

38.129
5.002

-                                                                                                                                                                   

28.408 28.408 -                                                                        

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

-                                                                                                                                                      
31.486

-                                                                                                                                                      
236.287
13.040

-                                                                                                                                                      
-                                                                                                                                                      

10.158

350.586

386.731
2.183.000

-                                                      

-                                                      

98.915

2.278.646

11.187 11.149

94.692 94.692
-                                                                -                                                  

543.500

94.692

310.003 294.454
318.631 298.294

1.288.914 212.752 192.453
543.500

-                                                -                                                                        

2.183.000
1.288.914

-                                                                        
-                                                      -                                                                -                                                  -                                                                        

69.241 66.284 66.284 -                                                                        

-                                                                        

29.675

-                                                                        

-                                                                        
-                                                                        
-                                                                        

-                                                      -                                                                -                                                  -                                                                        
-                                                                -                                                  

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

(g)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

Até o Bimestre Até o Bimestre
(c)

(g)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser 
rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

(d) (e) (f)

120.116
-                                                

120.116
-                                                      
698 4 0

68.498
217.786
154.902
131.382

-                                                                                                                                                      
-                                                                                                                                                      

131.382

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

Até o Bimestre

-                                                
-                                                
-                                                

380.450
163.050

-                                                
-                                                

543.500

-                                                      -                                                                -                                                  -                                                                        
-                                                      -                                                                -                                                  

-                                                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO             (Por Área de 

Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Até o Bimestre

306.106
38.333

-                                                                                                                                                                   
-                                                                                                                                                                   
-                                                                                                                                                                   

112

10.269

(c) (d) (e) (f)

-                                                                                                                                                      

319.146

-                                                                                                                                                                   

4.949
-                                                                                                                                                                   

5.209
-                                                                                                                                                                   

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
RESULTADO DO BACEN (XXXVII) 
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha  (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

257.784
130.200

777.041

789.453

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

257.784
-                                                                                                                                                                                                                                       

(b)
4.665.096 4.717.268

837.991

Até o Bimestre/2021

60.950
-                                                                                                                                                                                                                                       

0

290.460 317.866
1.233.664 395.672

ABAIXO DA LINHA

161.031 100.081

SALDO
Em 31/Dez/2020 Até o 1º Bimestre

3.431.433 4.321.595
3.140.973 4.003.729
3.302.003 4.103.810

(a)

26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27)

36- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS

37- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   37.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   37.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

   37.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

19,88

33 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L37.1(ac) + L37.2(ac)) 
35- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (29 – (30 + 31 + 32 + 33))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

(x)

45.327

14.991

30.335

-                                                

31.571 31.571 53 66.950

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

(z) (aa) (ab) (ac) (ad)

618.214 128.014 56.293 54.031                                                                            -   
                                                   -   

(w) (y)

53
438.706

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

29- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L15(d ou e) + L28(d ou e) + L22.1(t))
30 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L8)
31 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L15h)
32 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

217.169
-221.590

                                                                                                         -   
                                                                                                         -   

49.831 42.367 42.141                                                                            -   
                                                        -                                                                     -                                                      -                                                                              -   

26.239

5.331

26.239

5.331

-                                                      -                                                                

53

0

-                                                  

551.776 438.706

38.698

-                                                                        

28.252

340.317

R$ Milhares

20,17

20,46
20,78

9,35

20,99
16,67
16,65
23,70
18,25
19,69

8,42
18,31
24,56
24,55
41,85

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

48,03
20,18
20,45
18,25
41,85

24,55

Até o bimestre            
(d)

% (d/c) x 100
Até o bimestre            

(e)
% (e/c) x 100

Até o bimestre          
(f)

% (f/c) x 100

5.108 5.108                          14.075,79                                0,28 14                               0,28 14                       0,28                                       - 
4.793 4.793                          14.075,79                                0,29 14                               0,29 14                       0,29                                       - 

315 315                                        -                                      -                                           -                                     -                                       -                             -                                         - 
340.743 340.743 16.248                                4,77 6.690                               1,96 5.857                       1,72 9.558
282.652 282.502 16.194                                5,73 6.690                               2,37 5.857                       2,07 9.504

58.091 58.241 54                                0,09 0                                   -   0                           -   54
83.015 83.015 2.397                                2,89 139                               0,17 0                           -   2.258
80.015 80.015 2.397                                3,00 139                               0,17 0                           -   2.258

3.000 3.000                                    -                                     -                                       -                             -                                         - 
                                    -   0                                        -                                           -                                       -                                         - 

                                      - 
                                      - 

17.000 17.000                                        -                                      -   0                                   -   0                           -   0
10.500 10.500                                    -                                     -                             -   0

6.500 6.500                                    -                                     -                             -                                         - 
                                    -   0                                        -                                           -                                       -                                         - 

                                      - 
                                      - 

888.177 732.065 147.139                              20,10 144.679                             19,76 139.048                     18,99 2.461
706.909 670.835 142.014                              21,17 140.042                             20,88 134.411                     20,04 1.972
181.268 61.230 5.125                                8,37 4.636                               7,57 4.636                       7,57 489

1.334.043 1.177.931 165.798                              14,08 151.522                             12,86 144.919                     12,30 14.277

165.798 151.522 144.919
-                                -                               -                       

-                                -                               -                       

95 95 95

165.704 151.427 144.824

264.853

Empenhadas             
(i) 

Liquidadas            
(j)

Pagas                 
(k)

Empenhos de 2020 (regra nova) 1.218.115 38.975 40.521 -                                 1.546 23.070
Empenhos de 2019 (regra nova) 1.192.973 21.510 37.239 -                                 15.729 29.290
Empenhos de 2018 1.471.010 370.423 71.666 -                                 0 69.326
Empenhos de 2017 1.366.408 345.852 30.105 -                                 0 11.721
Empenhos de 2016 e anteriores 1.301.841 293.449 70.412 -                                 0 41.056

0

Empenhadas             
(x)              

Liquidadas            
(y)

Pagas                 
(z)

524.156 549.174 57.497

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

20.466 20.466 5.616                  27,44 171                   0,84 171           0,84 5.445
11.986 11.986 5.616                  46,85 171                   1,43 171           1,43 5.445

8.480 8.480                        -                         -                 -                             -   
346.864 392.640 44.779                  11,40 22.508                   5,73 13.926           3,55 22.270
269.895 310.671 40.969                  13,19 22.508                   7,25 13.926           4,48 18.461

76.969 81.969 3.810                    4,65 0                       -                                       -                 -   3.810
35.200 38.200 1.688                    4,42 70                   0,18                                     -                 -   1.618
20.200 23.200 1.688                    7,27 70                   0,30                                     -                 -   1.618
15.000 15.000                        -                         -                 -                             -   

                        -                           -                              -                                           -                                       -                             -   
                          -   
                          -   

54.177 54.177 2.222                    4,10 543                   1,00 509           0,94 1.678
50.927 50.927 2.222                    4,36 543                   1,07 509           1,00 1.678

3.250 3.250                                        -                          -                         -                 -   0
                        -                           -                              -                          -                                           -                                       -                             -   

                          -   
                          -   

23.836 55.035 27.817                  50,54 27.014                 49,09 26.654         48,43 803
21.575 52.774 27.817                  52,71 27.014                 51,19 26.654         50,51 803

2.261 2.261                        -                         -                 -                             -   

480.543 560.518 82.121                              97,91 50.307                             56,84 41.261                     53,75 31.814

     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)
     Despesas Correntes 

                                                                              -   

     Proveniente dos Municípios 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

OUTRAS RECEITAS (XXXI)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

41.230

14,19
14,19

0,00
1,78

10,47

0
                                                                                                                         -   

56.764

56.764

                                                                                                                         -   

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA          
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a Pagar 
não Processados (g)

41.230

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital

732

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XL) = ( XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII 
+ XXXIX)

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

Saldo Inicial                                  
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 
Saldo Final (não aplicado)1                        

(aa) = (w - (x ou y))

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

                                                                              -                                                                                   -   

     Proveniente dos Estados 

EXERCÍCIO DO EMPENHO2
 Valor Mínimo para aplicação em 

ASPS                          
(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício    

(n)

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo          
(o) = (n - m),      

se < 0,           
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício    

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira             
q = (XIVd)

400.032

                                                                                -   

38.88017.3561.179.140
1.171.463
1.100.587
1.020.556
1.008.392

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite    

(r) = (p - (o + q))        
se < 0,                 

então (r) = (0)

Total de RP pagos         
(s)

Total de RP a pagar                            
(t)

Total de RP cancelados ou prescritos             
(u)

584
18.358
29.017339

2.269
1.755

25

5.679
95

15.831
369.838
327.494
264.431

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XXd)

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conforme LC n° 141/2012 ou % da Constituição Estadual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial                                  
(no exercicio atual)                            

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final                                          (não 

aplicado)1                                           

(l) = (h - (i ou j))

7,51% 6,86%

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1

Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero)

Total das Despesas com ASPS (XIII) = (XII)
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII) = (XIII - XIV - XV - XVI)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x 12% (LC 141/2012)

-120.029-113.426-99.149

     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
TOTAL (XII) = (V + VI + VII + VIII + IX + X + XI)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII) = (IV) x % (Constituição Estadual)

     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)
     Despesas Correntes 

ATENÇÃO BÁSICA  (V)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)
     Despesas Correntes 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (IV) = (I) + (II) - (III) 9.944.410 9.944.410 2.207.106

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA          
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%) 214.124 214.124
    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 505 505

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.702.982 1.702.982
    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%) 1.488.352 1.488.352

    Cota-Parte IPI-Exportação 

        ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 
        Outras 2 2

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 4.595.872 4.595.872
    Cota-Parte FPE 4.593.850 4.593.850

2
2.020 2.020

2

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 54.568 54.568
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 477.220 477.220

    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 428.248 428.248
        IPVA 373.680 373.680

        ITCD 32.186 32.186
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD 75 75

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 160.381 160.381
    Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 32.261 32.261

        ICMS 5.783.545 5.783.545
        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 169.865 169.865

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 7.051.519 7.051.519
    Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS

6.113.791 6.113.791

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – ANEXO 12  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA                     

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre                                                     
(b)

 % (b/a) x 100 

1.422.029

1.251.119

1.201.583
15.874
33.661

5.376
5.358

18
78.164
73.572

4.592
87.370

1.128.735
1.127.888

846
1

1
343.658
304.364

39.082
211

Inscritas em Restos a Pagar 
não Processados      (g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

Diferença entre o valor aplicado além do limite 
e o total de RP cancelados                  

(v) = ((o + q) - u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v")
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA 
LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA                     

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a)x100 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 107.911 107.911

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX) 375.014 400.032

     Proveniente da União 375.014
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R$ MilharesRREO – ANEXO 12  (LC n° 141/2012 art.35)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

25.574 25.574 5.630                  27,72 185                   1,11 185           1,11 5.445
687.607 733.383 61.026                  16,17 29.198                   7,70 19.783           5,27 31.828
118.215 121.215 4.085                    7,31 209                   0,35 0               -   3.876

0 0 0                        -   0                       -   0               -                             -   
71.177 71.177 2.222                    4,10 543                   1,00 509           0,94 1.678

0 0 0                        -   0                       -   0               -                             -   
912.013 787.100 174.956                  70,64 171.693                 68,85 165.702         67,42 3.264

1.814.585 1.738.449 247.919                            111,98 201.829                            69,70 186.179                     66,06 46.091
480.543 560.518 82.121                              97,91 50.307                             56,84 41.261                     53,75 31.814

1.334.043 1.177.931 165.798                              14,08 151.522                             12,86 144.919                     12,30 14.277

Notas:

DESPESAS PAGAS
Inscritas em Restos a Pagar 

não Processados  (g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (XIX + XXXVII)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 15/03/2021, às 10:00:00.

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS 
ENTES

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA          (c) 

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)

TOTAL DE ATIVOS

    Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 

    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

    Provisões de PPP

    Outros passivos 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações Contratuais
    Riscos não Provisionados
    Garantias Concedidas

    Outros Passivos Contingentes

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030
DESPESAS DE PPP

  Contratadas (I.1)
      ...
      ...
  A contratar (I.2)
      ...
      ...
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
  Contratadas (II.1)
      ...
      ...
  A contratar (II.2)
      ...
      ...
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 15/03/2021, às 10:00:00.

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o bimestre

(b)

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

EXERCÍCI
O 

ANTERIOR

EXERCÍCI
O 

CORRENT

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 12.386.452
  Previsão Atualizada 12.411.470
  Receitas Realizadas 2.353.399
  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 257.784
DESPESAS

  Dotação Inicial 12.386.452
  Dotação Atualizada 12.669.254
  Despesas Empenhadas 1.827.531
  Despesas Liquidadas 1.552.459
  Despesas Pagas 1.478.168
  Superávit Orçamentário 525.868

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas 1.827.531
Despesas Liquidadas 1.552.459

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida - RCL 

  Receita Corrente Líquida 11.100.738
  Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 11.099.588
  Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com   Pessoal 11.087.149

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciárias Realizadas 19.492
    Despesas Previdenciárias Empenhada 68
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 68
    Resultado Previdenciário 19.424
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas 99.009
    Despesas Previdenciárias Empenhada 368.439
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 341.986
    Resultado Previdenciário -242.977

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Primário - Acima da Linha 134.000 768.426 573,45                    
Resultado Nominal - Acima da Linha 75.000 756.014 1.008,02                 

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 159.179 0 64.408 94.770
        Poder Executivo 152.877 0 61.486 91.391
        Poder Legislativo 18 0 13 5
        Poder Judiciário 3.149 0 1.742 1.407
        Ministério Público 3.110 -                                  1.166 1.944
        Defensoria Pública 25 0 1 23
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 238.117 307 70.594 167.216
        Poder Executivo 213.298 307 66.158 146.833
        Poder Legislativo 306 0 124 182
        Poder Judiciário 20.414 0 3.281 17.134
        Ministério Público 4.052 0 1.028 3.023
        Defensoria Pública 47 0 3 44
TOTAL 397.296 307 135.002 261.986

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 438.706 25% 19,88                       
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 151.409 70% 69,52                      
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil -                                50%
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital -                                15%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 151.427 12%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 25/03/2021, às 16:30:00.

Nota: A partir de janeiro de 2021 o cálculo da RCL está de acordo a LC Nº 178/2021 e RN-TC Nº 04/2021.

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

6,86%

-                                                                
-                                                                

% Aplicado Até o Bimestre

PORTARIA 078/GS/SUPLAN                                                         João Pessoa, 15 de março de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE EM SUBSTITUIÇÃO DA SUPLAN, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de 
março de 1990, e ainda, de acordo com o Ato nº 006/2021-SUPLAN,

RESOLVE:
DESIGNAR, LOURIVAL REIS JÚNIOR, Engenheiro Civil, Gerente Setorial, Sím-

bolo CAS-3, matrícula nº 770.481-0, CPF 065.028.894-76, para responder cumulativamente pela Ge-
rência Setorial das Obras de Manutenção do Centro de Formação de Educadores, Auditório e Ginásio 
Coberto com vestiários, em Campina Grande/PB, sem nenhum acréscimo em sua remuneração, com 
vigência a partir da data de sua  publicação.

Eng. LUIZ BARRETO RABELO
Diretor Superintendente em Substituição

CREA nº 160.404.141-2

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Portaria Nº 007/2021-DG/CHRDJC                                                               Patos,26 de março de 2021

Designação para gestão de contratos.

O DIRETOR GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEPUTA-
DO JANDUHY CARNEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto 
n. º 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-

tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.
Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 

e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO
FUN-
ÇÃO

NOME MATRÍCULA CPF

N° 0016/2021
Serviço de Segurança e 

Apoio

Gestor Clecia Maria Torres Pereira Silva 910.846-7 062.207.474-10

Fiscal Maria De Lourdes Costa Santos 911.053.4 007.929.274-78

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES 
Diretor Geral

Matricula 180.320-4

Complexo Hospitalar Regional 
Dep. Janduhy Carneiro

PORTARIA SUDEMA/DS Nº 018/2021                                           João Pessoa, 26 de março de 2021

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 15, 
Inciso XI, do Decreto N.º 12.360 de 20 de janeiro de 1988 c/c o Decreto nº 23.837, de 27 de dezembro 
de 2002.

Considerando a Medida Provisória n°. 295 de 24 de março de 2021, publicada no dia 
25 de março de 2021, editada pelo Executivo Estadual, que dispõe, excepcionalmente sobre a antecipa-
ção dos feriados, em razão da COVID-19;

Considerando o Decreto 41.120 de 25 de março de 2021, publicado no dia 26 de 
março de 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
à COVID-19, que suspendeu, dentro do período compreendido de 27 de março à 04 de abril de 2021, as 
atividades realizadas nos órgãos e entidades vinculadas ao poder público estadual, com exceção daque-
las elencadas no parágrafo único do art. 7°;

Considerando o Ato Conjunto do Tribunal de Justiça da Paraíba, do Ministério Públi-
co Estadual e da Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba.

Resolve:
Art. 1°. Suspender todos os prazos administrativos inerentes a esta Superintendência 

de Meio Ambiente, durante o período de 27 de março à 04 de abril de 2021, reiniciando no primeiro 
dia útil subseqüente. 

Parágrafo Único: A Fiscalização Ambiental segue mantida, por se tratar de atividade 
vinculada à Segurança Pública.

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente
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RESENHA/UEPB/GR/0034/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes 
processos:

Processo Nome Matrícula Assunto Fundamentação legal

12345.004009.2021-19 Gabriela Gonçalves Barbosa 5.30235-8

Aditivo (Contrato 0133/2021 – Professor Substituto) alterando 

o regime de trabalho para T40, permanecendo a data fi nal do 

contrato em 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005;  Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003787.2021-82
Misaelle do Nascimento 

Oliveira
6.30117-7

Aditivo (Contrato 0243/2021 – Professor Substituto) alterando 

o regime de trabalho para T40, permanecendo a data fi nal do 

contrato em 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005;  Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003377.2021-31 Adailson Ribeiro da Silva 7.30408-0
Contrato Administrativo (0446/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 05/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002944.2021-32 Ádria Tayllo Alves Oliveira 1.30335-0
Contrato Administrativo (0423/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 23/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000924.2021‐27 Alana Lima de Oliveira 3.30339-0
Contrato Administrativo (0381/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 07/03/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002294.2021‐25
Alane Silva Farias de Al-

buquerque
1.30359-7

Contrato Administrativo (0435/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 25/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001456.2021‐16
Aline Dayanna Alves de Lima 

Marcelino
1.30389-9

Contrato Administrativo (0441/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003996.2021-26
Aline de Lima Faustino 

Santos
8.30401-7

Contrato Administrativo (0445/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 02/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002543.2021-82 Allen Suzane de França 1.30352-0
Contrato Administrativo (0426/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 24/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002303.2021-88
A n a  C a r o l i n e  C â m a r a 

Bezerra
1.30388-0

Contrato Administrativo (0401/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 12/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002923.2021-17 Angelica Felix Medeiros 7.30333-5
Contrato Administrativo (0357/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/01/2021 a 21/03/2022.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002711.2021-30
Bernardino Galdino de 

Sena Neto
7.30395-5

Contrato Administrativo (0442/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000948.2021-86
Bruna Lourena de Lima 

Dantas
7.30082-4

Contrato Administrativo (0086/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 18/02/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002976.2021-38 Camila Balista Garbeline 1.30384-8
Contrato Administrativo (0431/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 24/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001459.2021‐41 Camila Marques Queiroz 1.30376-7
Contrato Administrativo (0416/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 18/10/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000920.2021‐49
Carlos Braúlio da Silveira 

Chaves
3.30340-3

Contrato Administrativo (0382/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003328.2021-07 Celso José de Lima Júnior 1.30394-5
Contrato Administrativo (0443/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002481.2021-17
Cleoneide Moura do Nas-

cimento
1.30365-1

Contrato Administrativo (0405/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001415.2021-11
Dayane Renaly Lopes de 

Oliveira
7.30391-2

Contrato Administrativo (0398/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 04/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002946.2021-21
Diego Mentor  Andrade 

Galvão
1.30336-8

Contrato Administrativo (0424/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 23/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003436.2021-71 Diego Sales da Costa 7.30405-6
Contrato Administrativo (0453/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 08/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002585.2021-13 Éder Rodrigues Araújo 1.30353-8
Contrato Administrativo (0427/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 24/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001459.2021‐41 Eline Nayara Dantas da Costa 1.30377-5
Contrato Administrativo (0417/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000922.2021‐38 Emerson Barros de Aguiar 3.30341-1
Contrato Administrativo (0383/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002480.2021-64 Eugenio Vital Pereira Neto 1.30366-0
Contrato Administrativo (0406/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000910.2021‐11 Felipe Viana de Mello 3.30342-0
Contrato Administrativo (0384/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000921.2021‐93
Francisco de Assis Diego 

Santos de Souza
3.30343-8

Contrato Administrativo (0385/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002346.2021‐63
Francisco de Assis Rodrigues 

Pereira
1.30360-0

Contrato Administrativo (0436/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 25/02/2021 a 14/03/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002475.2021-51 Francisco Jomário Pereira 1.30367-8
Contrato Administrativo (0407/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 09/08/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001459.2021‐41 Geilza Carla de Lima Silva 1.30378-3
Contrato Administrativo (0418/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 06/08/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000902.2021‐67 Geraldo Batista Júnior 3.30344-6
Contrato Administrativo (0386/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001633.2021‐56
Helena Vírginia Pereira 

Pimentel 
1.30374-0

Contrato Administrativo (0422/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 22/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000911.2021‐58 Hérika Juliana Linhares Maia 3.30345-4
Contrato Administrativo (0387/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001459.2021‐41 Iara Bezerra de Oliveira 1.30379-1
Contrato Administrativo (0419/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 12/08/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002568.2021-86
Isabelle Eunice Albuquerque 

Pontes Melo Leite
1.30354-6

Contrato Administrativo (0428/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 24/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000923.2021‐82
Ítalo Barbosa Leôncio Pi-

nheiro
3.30346-2

Contrato Administrativo (0388/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

Universidade
Estadual da Paraíba

12345.004197.2021-77
Izabelle Pontes Ramalho 

Wanderley Monteiro
1.30413-5

Contrato Administrativo (0458/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 18/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002479.2021-30 Jakeline Pereira Alves 1.30368-6
Contrato Administrativo (0408/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002483.2021-06
Jaqueline Michele França 

Martins
1.30369-4

Contrato Administrativo (0409/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001459.2021‐41
Jessica Maria Florêncio de 

Oliveira 
1.30380-5

Contrato Administrativo (0420/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001459.2021‐41 Joan Bruno Silva 1.30381-3
Contrato Administrativo (0421/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001720.2021‐11 José Eraldo Viana Ferreira 1.30357-0
Contrato Administrativo (0434/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 25/02/2021 a 02/04/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002945.2021-87 José Luis de Souza 1.30337-6
Contrato Administrativo (0425/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 23/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003656.2021-03
José Maria Chagas Viana 

Filho
8.30400-9

Contrato Administrativo (0449/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 08/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003668.2021-20 Jossaria Pereira de Sousa 8.30399-1
Contrato Administrativo (0450/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T40; Período de 08/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003832.2021-07 Júlio Fernandes da Silva 6.30412-5
Contrato Administrativo (0455/2021) – Professor Substituto; 

Regime de trabalho T20; Período de 11/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-

NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002022.2021-25 Juvencio Almeida Costa Neto 1.30382-1
Contrato Administrativo (0402/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 12/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001651.2021‐38
Kledson de Albuquerque 
Alves

1.30386-4
Contrato Administrativo (0414/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000900.2021‐78
Kleyton Cesar Alves da Sil-
va Viriato

3.30347-0
Contrato Administrativo (0389/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003433.2021-38 Leonardo Pereira da Costa 7.30410-2
Contrato Administrativo (0456/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 15/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002373.2021‐36 Leossandra Cabral de Luna 1.30361-9
Contrato Administrativo (0437/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 25/02/2021 a 17/05/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

06.788/2020 Luana de Almeida Duarte 8.30390-8
Contrato Administrativo (0396/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002587.2021-11
Magno Markus Ferreira For-
miga Gonçalves de Oliveira

1.30355-4
Contrato Administrativo (0429/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 24/02/2021 a 06/08/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002478.2021-95 Maíra Samara de Lima Freire 1.30370-8
Contrato Administrativo (0410/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.004106.2021-01 Marcela Henrique de Freitas 3.30411-6
Contrato Administrativo (0457/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 16/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002370.2021‐01
Maria Elidiana Onofre Costa 
Lira Batista

1.30362-7
Contrato Administrativo (0438/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 25/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001868.2021-48
Maria Jacinta Arêa Leão 
Lopes Araújo Arruda

1.30358-9
Contrato Administrativo (0432/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 24/02/2021 a 12/04/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000918.2021‐70 Mariana Tavares de Melo 3.30348-9
Contrato Administrativo (0390/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002005.2021‐98 Messias de Brito Cruz 7.30397-1
Contrato Administrativo (0447/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 08/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003191.2021-82
Michael Gouveia de Sou-
sa Júnior

1.30402-0
Contrato Administrativo (0433/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 25/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000906.2021‐45 Michelle Barbosa Agnoleti 3.30349-7
Contrato Administrativo (0391/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002474.2021-15 Monalisa Ribeiro Gama 1.30371-6
Contrato Administrativo (0411/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000919.2021‐14 Nadine Gualberto Agra 3.30350-0
Contrato Administrativo (0392/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002476.2021-04 Natália de Campos 1.30372-4
Contrato Administrativo (0412/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002340.2021‐96
Nataline Cândido da Silva 
Barbosa

1.30363-5
Contrato Administrativo (0439/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 25/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003666.2021-31
Nayanna Lana Soares Fer-
nandes

8.30409-2
Contrato Administrativo (0451/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 08/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002477.2021-41
Nivaldo Geroncio da Sil-
va Filho

1.30373-2
Contrato Administrativo (0413/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002544.2021-27
Raiana Fernandes Mariz 
Simôes

1.30356-2
Contrato Administrativo (0430/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 24/02/2021 a 06/08/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001810.2021-02
Raisa Fernandes Mariz 
Simões

1.30385-6
Contrato Administrativo (0399/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 11/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002304.2021-22 Rayane Felix Silva 1.30383-0
Contrato Administrativo (0403/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 12/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001643.2021‐91
Ricardo Manoel de Oliveira 
Ferreira

1.30375-9
Contrato Administrativo (0415/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/02/2021 a 22/08/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003417.2021-45
Rickison Cristiano de Araú-
jo Silva

1.30393-7
Contrato Administrativo (0452/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 08/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002638.2021-04 Tássila Pereira Neves 1.30364-3
Contrato Administrativo (0440/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 25/02/2021 a 15/03/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001019.2021‐94
Thalyne Keila Menezes 
da Costa

6.30392-7
Contrato Administrativo (0380/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 28/03/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.002005.2021‐98
Thiago Brito Gonçalves 
Guerra

7.30398-0
Contrato Administrativo (0448/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 08/03/2021 a 26/08/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003508.2021-81 Thiago da Silva Santos 8.30404-1
Contrato Administrativo (0444/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 02/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003254.2021-09 Valdemir Fernando da Silva 4.30407-1
Contrato Administrativo (0459/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001816.2021-71
Valéria Morais da Silvei-
ra Sousa

1.30387-2
Contrato Administrativo (0400/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 11/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001352.2021-01 Victor Vinicius França Silva 6.30334-0
Contrato Administrativo (0395/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 04/03/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000904.2021-56 Vinicius Lúcio de Andrade 3.30351-9
Contrato Administrativo (0393/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 01/02/2021 a 08/06/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.004424.2021-64 Vivian Silva 6.30414-1
Contrato Administrativo (0397/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 19/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.001784.2021-12
Welky Kléfson Ferreira 
de Brito

8.30338-0
Contrato Administrativo (0404/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T40; Período de 15/02/2021 a 15/03/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003441.2021-84
Wenia Valdevino Felix de 
Lima

7.30406-4
Contrato Administrativo (0454/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 08/03/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.000200.2021‐83 Whelton Brito dos Santos 1.30396-1
Contrato Administrativo (0394/2021) – Professor Substituto; 
Regime de trabalho T20; Período de 01/02/2021 a 31/12/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003373.2021-53
Antônio de Pádua Farias de 
Souza Filho

7.30098-0
Distrato (Contrato 0080/2021 – Professor Substituto), a 
partir de 26/02/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.004643.2021-43
Michael Gouveia de Sou-
sa Júnior

1.30271-0
Distrato (Contrato 0242/2021 – Professor Substituto), a 
partir de 24/02/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.

12345.003396.2021-68 Thiago da Silva Santos 8.30121-2
Distrato (Contrato 0301/2021 – Professor Substituto), a 
partir de 01/03/2021.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Resolução/UEPB/CONSU-
NI/050/2005; Resolução/UEPB/CONSUNI/0144/2015.



João Pessoa - Sábado, 27 de Março de 2021Diário Ofi cial 11

12345.002157.2021-91
Lucas Henrique Alves da 
Silva

1069047
Contrato Administrativo (0475/2021) – Bibliotecário; Regime 
de trabalho T40; Período de 21/02/2021 a 21/02/2022.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21; Processo Seletivo nº 002/2019.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 26 de março de 2021.

RESENHA/UEPB/GR/0035/2021

 A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, de acordo com o inciso IX do 
Art. 37 da Constituição Federal c/c artigos 12 a 21 da Lei N° 5.391/91;

Considerando a urgente necessidade de continuação dos serviços prestados pela Uni-
versidade Estadual da Paraíba, visando o atendimento ao interesse público;

Considerando que o processo seletivo aberto para o preenchimento de vagas tempo-
rárias, para as funções técnicas administrativas, dos editais nº 001/2021 e nº 002/202 encontram-se em 
tramitação;

Resolve assinar os seguintes contratos temporários, que fi carão com prazo de vigência 
vinculado a convocação dos aprovados nos referidos editais.

Processo Nome Matrícula Nº do Contrato Função Início do Contrato Fim do Contrato

12345.001382.2021-18 Adriana Venâncio de Farias 1.06898-9 0467/2021 Auxiliar Técnico 24/02/2021 31/05/2021

12345.001611.2021-96 Alessandro Guimarães Lima 1.06907-1 0463/2021 Técnico em Laboratório 01/02/2021 15/06/2021

12345.001383.2021-54 Aline Martins Leite de Sousa 1.06897-0 0466/2021 Auxiliar Técnico 24/02/2021 31/05/2021

12345.001551.2021-10
Arthur Felipe Albuquerque 

Cavalcanti
1.06903-9 0460/2021

Assistente Adminis-

trativo
01/02/2021 31/05/2021

12345.003744.2021-05 Débora Leitão Madureira Araújo 1.06912-8 0471/2021 Auxiliar Técnico 01/03/2021 31/05/2021

12345.002269.2021-41 Elizabete Cristina de Sousa Araújo 1.06905-5 0465/2021
Assistente Adminis-

trativo
23/02/2021 31/05/2021

12345.002293.2021-81 Laís Santos da Silva 1.06902-0 0473/2021 Farmacêutica Bioquímica 08/03/2021 15/06/2021

12345.003734.2021-61 Magnaldo Araújo de Melo 1.06909-8 0464/2021 Analista de Sistemas 19/02/2021 15/06/2021

12345.001386.2021-98 Marcelo Santos Pequeno 1.06900-4 0469/2021 Auxiliar Técnico 24/02/2021 31/05/2021

12345.001385.2021-43 Maria Célia Lisbôa da Costa 1.06901-2 0470/2021 Auxiliar Técnico 24/02/2021 31/05/2021

12345.001853.2021-80 Mariana de Souza Gomes 1.06906-3 0461/2021 Bióloga 01/02/2021 15/06/2021

12345.003298.2021-21
Natália Gonçalves de Oliveira 

Barros
1.06913-6 0472/2021 Auxiliar Técnico 01/03/2021 30/04/2021

12345.004140.2021-78
Taciany Kariny dos Santos 

Almeida
1.06910-1 0474/2021

Auxiliar de Biblioteca
15/03/2021 31/05/2021

12345.001388.2021-87
Zileide Marcela Ferreira de 

Oliveira
1.06899-7 0468/2021 Auxiliar Técnico 24/02/2021 31/05/2021

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 26 de março de 2021.

RESENHA/UEPB/GR/0036/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto Fundamentação Legal

12345.004408.2021-71 Alessandro de Oliveira Silva 2.01821-7 0299/2021

Prorrogar a cessão do servidor ao Governo do Estado da 

Paraíba, para desenvolver atividades na Secretaria de Estado 

da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, 

até 31/12/2022.

Art.90 da Lei Complementar n° 58/2003; Art. 

47, Inciso X do Estatuto da Instituição, Decreto 

nº 37.242/2017.

12345.003762.2021-89
Joselma Vilma Morais Fer-

reira Lacerda
1.01730-6 0300/2021 Mudança no regime de trabalho de T- 30 para T- 40. Art. 10, parágrafo 3º da Lei 8.442/2007. 

12345.004077.2021-70 Priscilla Nunes Martins 1.05446-0 0301/2021 Mudança no regime de trabalho de T- 30 para T- 40. Art. 10, parágrafo 3º da Lei 8.442/2007. 

12345.002925.2021-14
Jacquel ine  Echever r ia 

Barrancos
1.22358-5 0302/2021

Afastamento integral para realizar Estágio Pós-Doutoral na 

Universidade Presbiteriana Mackenzie – São Paulo, pelo perí-

odo de 12 (doze) meses, a contar de 01/04/2021 a 31/03/2022.

Art.82, Inciso V e Art.88 da Lei Complementar 

58/2003; Art. 15 da Lei 8.441/2007; Resolução/

UEPB/CONSEPE/065/14.

12345.003424.2021-47
M a r c i e l  M e d e i r o s  d e 

Oliveira
6.25330-4 0303/2021

Afastamento integral para cursar doutorado na Universidade 

Federal de Campina Grande – UFCG, pelo período de 03 (três) 

anos, a contar de 15/02/2021 a 14/02/2024.

Art.82, Inciso V e Art.88 da Lei Complementar 

58/2003; Art. 15 da Lei 8.441/2007; Resolução/

UEPB/CONSEPE/065/14.

12345.004692.2021-86 Alessandra Barbosa Santos 1.05443-0 0304/2021
Nomeação de cargo em comissão SECRETÁRIA do Comitê 

de Ética de Uso Animal – CEUA, símbolo NAS-5.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Com-

plementar 58/2013; Resolução UEPB/CON-

SUNI/001/2012.

Descrição das portarias em: http://transparencia.uepb.edu.br/administrativo/
publicacoes-no-diario-ofi cial/

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 26 de março de 2021.

RESENHA/UEPB/SODS/005/2021

A Presidente do Conselho Universitário– CONSUNI, da Universidade Estadual da 
Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, defe-
riu asseguintes Resoluções:

RESOLUÇÃO EMENTA

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/004/2021
Aprova o Regimento Interno do Instituto de Biologia do Solo (IBS) vinculado ao Centro de 
Ciências Biológicas e Sociais Aplicadas, Câmpus V, da Universidade Estadual da Paraíba.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/005/2021
Aprova a nomeação do Bloco dos cursos de Engenharia Civil e Física, do Centro de 
Ciências, Tecnologia e Saúde, Câmpus VIII, da Universidade Estadual da Paraíba, como 
BlocoSenadorJoséTarginoMaranhão (Zé Maranhão).

Informamos que a Resolução estão disponíveis, na íntegra, na Página Institucional, 
no link dos Conselhos Superiores da UEPB, conforme segue descrito: http://transparencia.uepb.edu.br/
institucional/conselhos-superiores/, conforme Registros e publicações necessários.

Campina Grande - PB, 26 de março de 2021.

Profa. Dra. CÉLIA REGINA DINIZ
Reitora e Presidente

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 174

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1014-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA APARECIDA BAUNILHA TOMÉ 

DE LIMA, benefi ciária do ex-servidor falecido BERNARDO TOMÉ DE LIMA, matrícula nº. 
271.567-8, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 
74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Fe-
deral, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional 
Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 17 de março de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 182

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0933-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO CARMO OLIVEIRA SILVA, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ HUMBERTO SILVA, matrícula nº. 067.435-4, com base no 
art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 18 de março de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 183

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0122-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARCELIA LEAL DOS SANTOS, benefi -

ciária do ex-servidor falecido JOSÉ JANUNCIO DOS SANTOS FILHO, matrícula nº. 611.998-1, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03, c/c art. 6º-A da referida Emenda, incluído pela EC 
nº 70/12, c/c a Emenda Constitucional Estadual nª 47/20.

João Pessoa, 18 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 184

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0744-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a FRANCISCA MORAIS DA SILVA COSTA, 

benefi ciária do ex-servidor falecido FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES COSTA, matrícula nº. 
517.764-2, com base no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 
13.954/2019, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o 
art. 42, §1º, § 2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 22 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 185

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 5320-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a DJALMA PENHA DO NASCIMENTO, 

benefi ciária do ex-servidor falecido ESMERALDA PESSOA DO NASCIMENTO, matrícula nº. 
090.393-1, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 
74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional 
Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 22 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 189

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0658-21,
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RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO ROSÁRIO SILVA LEMOS, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido ANTÔNIO LUIS SOARES, matrícula nº. 503.816-2, com base no 
art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da data 
do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 20 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 191

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 442-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SEBASTIANA REGINA ABREU DA SILVA, 

benefi ciária do ex-servidor falecido ODILON JERÔNIMO DA SILVA, matrícula nº. 433.643-7, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 46/20.

João Pessoa, 20 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 192

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0470-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a LUCAS MIGUEL BENEVIDES, benefi -

ciário do ex-servidor falecido EDVAN BENEVIDES DE FREITAS, matrícula nº. 064.474-90, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso 
II, da Lei nº. 8.213/1991), com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º 
da EC 47/05 e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 22 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 195

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1024-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ELIZABETE GOMES DE OLINDA, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido ANTÔNIO GOMES DANTAS, matrícula nº. 512.226-1, com base 
no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º 
e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 20 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 196

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 956-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ZILDA FRANCELINO MONTENEGRO, 

benefi ciária do ex-servidor falecido HERBERT CLÉCIO BATISTA MONTENEGRO, matrícula 
nº. 128.487-8, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito 
(art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 6º-A da referida 
Emenda e com a Emenda Constitucional Estadual nº 46/20.

João Pessoa, 20 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 197

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1059-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LEDECLEIDE GALDINO DE LUCENA, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ ONALDO DE LUCENA, matrícula nº. 501.396-8, com base 
no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 20 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 197

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1059-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LEDECLEIDE GALDINO DE LUCENA, be-

nefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ ONALDO DE LUCENA, matrícula nº. 501.396-8, com base 
no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º da 
Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 20 de março de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 201

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0743-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ ANTÔNIO PAULINO DA SILVA, bene-

fi ciário da ex-servidora falecida ALAÍDE GALDINO DA SILVA, matrícula nº. 128.775-3, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 23 de março de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev
RESENHA/PBPREV/GP/Nº 049-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
0431-21 VALDIR NEVES DE CARVALHO PENSÃO VITALÍCIA
0620-21 AMANDA KARLA FELIX RAMOS PENSÃO VITALÍCIA
0728-21 MARIA JOSÉ DE AMORIM REVISÃO DE PENSÃO
0322-21 JULIANA DE VASCONCELOS CARVALHO PENSÃO VITALÍCIA

João Pessoa, 24 de março de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 051-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

01 0619-21 MARLI DE LOURDES NOGUEIRA REVERSÃO DE QUOTA
02 0592-21 ROSEANA VIEIRA DA SILVA REVERSÃO DE QUOTA
03 1013-21 CARLA CARREIRA CAMARA CAVALCANTI REVERSÃO DE QUOTA

João Pessoa 26 de março de 2021
.JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

  Presidente da PBPREV

Portaria Conjunta nº 100                                                       João Pessoa, 25 de março de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - 
EPC e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Consti-
tuição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações 
posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 
11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora EPC - 29.0401 - EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC, Crédito 
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada 
nº 0001/2021, que entre si celebram a (o) EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC 
e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE TERMO TEM COMO OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO 
ENTRE A SUPLAN E EPC PARA DAR CONTINUIDADE À OBRA DE AMPLIAÇÃO DO PRÉ-
DIO DA RÁDIO TABAJARA, INICIALMENTE PACTUADA NO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 
004/2020.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orça-
mentário na forma abaixo discriminado(s):

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Empresa Paraibana 
de Comunicação S/A - EPC / Superintendência 
de Obras do Plano de Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

29 204 24 122 5046 4194 0287 4490 51 270 00077  679.275,09  

TOTAL  679.275,09  
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Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 102                                                      João Pessoa, 25 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras 
providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - 
EPC e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Consti-
tuição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações 
posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 
11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora EPC - 29.0401 - EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC, Crédito 
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 
0003/2021, que entre si celebram a (o) EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC e o 
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERA-
ÇÃO ENTRE A SUPLAN E EPC, PARA DESCENTRALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO DE SALDO 
DEVEDOR REFERENTE A REFORMA DO MURO DA RÁDIO TABAJARA.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orça-
mentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

29 204 24 122 5046 4194 0287 3390 39 270 00078  13.315,27  

TOTAL  13.315,27  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as 
providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 101                                                       João Pessoa, 25 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos 
nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 
2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário pró-
prio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0027/2021, que 
entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A POSSIBILITAR A CONTI-
NUIDADE DA OBRA RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLE-
MENTARES DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL E MATER-
NIDADE SANTA FILOMENA - MONTEIRO/PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. ; 

R E S O L V E M : 

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 03811  99.619,57  

TOTAL  99.619,57  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as 
providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 99                                                      João Pessoa, 25 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos 
nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 
2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0013/2021, 
que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à 
CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE GUARABIRA/PB; 

                      R E S O L V E M : 
                      Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERIN-

TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do 
crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 03852  121.000,00  

TOTAL  121.000,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as 
providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Saúde / Superintendência de Obras 
do Plano de Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba

Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orça-
mentário na forma abaixo discriminado(s):

Portaria Conjunta nº 98                                                        João Pessoa, 25 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - RECURSOS SOB A SU-
PERVISÃO DA SEAD, e dá outras providências. 
                      

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ES-
TADO DA PARAÍBA e ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - RECURSOS SOB A SUPERVI-
SÃO DA SEAD, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores 
dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 
de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora DETRAN - 26.0101 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba / 
Encargos Gerais do Estado - Recursos sob 
a Supervisão da SEAD
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Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

26 201 06 122 5046 4210 0287 3390 39 270 00308  30.000.000,00  

TOTAL  30.000.000,00 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as 
providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Execuçao Descentralizada nº 0006/2021, que entre si celebram a (o) DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA e o (a) ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - RECUR-
SOS SOB A SUPERVISÃO DA SEAD, relativo à ASSEGURAR RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS NO FINANCIAMENTO DE AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA COMPATÍVEIS 
COM OS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DOS PARTÍCIPES; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) ENCARGOS GERAIS DO 

ESTADO - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEAD, do crédito orçamentário na forma abaixo 
discriminado(s):

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

PORTARIA Nº 34/PGE                                                                    João Pessoa, 26 de março de 2021

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 19 de abril a 18 de maio de 2021, os 30 (trinta) dias res-
tantes de férias regulamentares, a servidora ADLANY ALVES XAVIER, matrícula nº 167.119-7, 
Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 
2019/2020.

PORTARIA Nº 35/PGE                                                                      João Pessoa, 26 de março de 2021

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 05 de abril a 04 de maio de 2021, os primeiros 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, ao servidor ALEXANDRE MAGNUS FERREIRA FREIRE, ma-
trícula nº 167.028-0, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2020/2021.

PORTARIA Nº 36/PGE                                      João Pessoa, 26 de março de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 01 a 30 de abril de 2021, os 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, ao servidor CAINA TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 182.778-2, Assis-
tente Administrativo II, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 
2020/2021.

PORTARIA Nº 37/PGE                                       João Pessoa, 26 de março de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 04 de abril a 03 de maio de 2021, os primeiros 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, ao servidor DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA JÚNIOR, 
matrícula nº 110.170-6, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2019/2020.

PORTARIA Nº 38/PGE                                                                     João Pessoa, 26 de março de 2021

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 14 de abril a 13 de maio de 2021, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, ao servidor FELIPE DE BRITO LIRA SOUTO, matrícula nº 
163.117-9, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período aqui-
sitivo 2019/2020.

PORTARIA Nº 39/PGE                                                                    João Pessoa, 26 de março de 2021

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 05 de abril a 04 de maio de 2021, os primeiros 30 (trin-
ta) dias de férias regulamentares, a servidora JAQUELINE LOPES DE ALENCAR, matrícula nº 
173.166-1, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, e com exercício na Ge-
rência Regional do 2º Núcleo de Campina Grande, referentes ao período aquisitivo 2019/2020.

PORTARIA Nº 40/PGE                                       João Pessoa, 26 de março de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de abril de 2021, 30 (trinta) dias de férias regulamen-
tares, a servidora JULIA REBECA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, matrícula nº 187.605-8, Assistente 
de Gabinete II, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2019/2020.

Portaria Conjunta nº 96                                                      João Pessoa, 25 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SO-
CIAL, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS e SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual 
nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministe-
rial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora FUNESBOM - 57.0001 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS, Crédito 
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 
0002/2021, que entre si celebram a (o) FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS e o (a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, relativo à MANUTENDER O SIS-
TEMA DE RADIOCOMUNICACÃO DIGITAL TETRA, GERIDO PELA SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, SENDO UTILIZADO POR TODOS OS ÓRGÃOS 
OPERATIVOS DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO, COMPOSTO POR 53 SITES DE RE-
PETIÇÃO, 497 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE) TRANSCEPTORES FIXOS, 1447 (UM 
MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE) TRANSCEPTORES MÓVEIS, 5250 (CINCO MIL 
DUZENTOS E CINQUENTA) TRANSCEPTORES PORTÁTEIS, OBEDECENDO OS PADRÕES 
DE MISSÃO CRÍTICA DE RADIOCOMUNICACÃO E COBERTURA EM TODO O ESTADO.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SECRETARIA DE ESTADO 

DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

23 901 06 182 5005 2217 0287 3390 39 270 00069  3.152.811,00  

TOTAL  3.152.811,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as 
providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Fundo Especial do 
Corpo de Bombeiros / Secretaria de Estado 
de Segurança e Defesa Social
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                          João Pessoa, 26 de março de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que a servidora 
encontra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.002.842-4 912.094-7 ALINE BARBOSA GONÇALVES BATISTA
02 21.002.855-6 911.495-5 CRISTIANO LUCAS DE FARIAS

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

ATOS PÚBLICOS

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Estadual de Habitação Popular – CEHAP 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 27 de abril de 2021, às 10horas, remotamente, 
na sede social, situada na Av. Hilton Souto Maior, 3059, Mangabeira, nesta Capital, a fi m de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do dia: a) Prestação de Contas dos Administradores, exames, discussão e votação 
das demonstrações fi nanceiras, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; b) 
Alteração do Capital Social; c) Eleição do Conselho Fiscal; d) Outros assuntos de interesse da CEHAP. 

João Pessoa, 23 de março de 2021. 
EMILIA CORREIA LIMA

Diretora Presidente.

Companhia Estadual de
Habitação Popular

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PORTARIA Nº 41/PGE                                    João Pessoa, 26 de março de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 15 de abril a 14 de maio de 2021, os primeiros 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, a servidora RACHEL LUCENA TRINDADE, matrícula nº 171.763-
4, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 
2019/2020.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC., no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina a Constituição Federal – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR a servidora pública estadual, abaixo relacionada, para que no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, apresente defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de pros-
seguimento do Processo Administrativo Disciplinar, no Rito Sumário, com bloqueio salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Av. João da Mata, s/n – bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (083) 3208-9828.
Email: acumulacaocargospb@gmail.com 

Secretaria de Estado
da Administração

NOTIFICAÇÃO

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.004.499-3 910.552-2 FLÁVIA FÉLIX PAREDES

Comissão Estadual de Acumulação de cargos
João Pessoa, 26 de março de 2021. 

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente


